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58 anos

 Na última sexta-fei-
ra (9), o Deputado Federal, 
Rubens Bueno (PPS) esteve 
visitando nossa cidade para 
prestar contas dos recursos 
destinados a Nova Espe-
rança. Entre as emendas 
empenhadas estão, R$381 
mil para reforma do Termi-
nal Rodoviário, cujo projeto 
está em fase de aprovação 
pela Caixa Econômica Fe-
deral e mais R$400 mil para 
recape sobre pedras irregu-
lares no bairro Vila Nova 
Pompeia, a ser liberado via 
consórcio intermunicipal. 
 Além disso, o depu-
tado se comprometeu mais 
R$300 mil em recursos para 
à saúde, através do PAB (Pro-
grama de Atenção Básica).

Rubens Bueno visita Nova Esperança para prestar 
contas dos recursos destinados ao município

 Na oportunidade, 
Rubens Bueno falou de suas 
realizações e entregou aos 
presentes, o livro “Poderes 
em Crise” onde documenta 
seu trabalho no parlamento 
durante o ano de 2017. O de-
putado disse que é direito das 

pessoas saberem das ações do 
seu mandato. “Tenho obriga-
ção de mostrar o que estamos 
fazendo”, destacou ele, “não 
me esqueci de Nova Espe-
rança, cito carinhosamente a 
cidade neste livro, a respeito 
da ótima gestão dos resíduos 

sólidos domiciliares”.
 O momento também 
permitiu que o deputado 
esclarecesse dúvidas e ex-
pusesse sua opinião sobre 
diversos assuntos relacio-
nados à política e cenário 
nacional.

 No fi nal da reunião, 
o deputado ainda recebeu das 
mãos da Secretária de Assis-
tência Social, Glória Uchôa, 
um ofício solicitando um 
carro para uso da secretaria. 
“O veículo se faz necessá-
rio para que nós possamos 

atender melhor e com mais 
agilidade as famílias assis-
tidas”, justifi cou Glória. A 
Secretária de Educação, Leu-
dineia Dias também entregou 
a solicitação de recursos para 
construção de uma nova es-
cola.

 Para  ena l tecer  o 
dia tão especial dedicado 
as  mulheres  o  Governo 
Municipal, Secretarias de 
Assistência Social, Saúde e 
Educação promoveram uma 
noite dedicada as mulheres 
onde aconteceu a apresenta-
ção teatral: peça teatral “A 
LOUCA NA CLINICA DE 
ESTÉTICA”, com Edmara 

COLORADO

Comemoração do Dia Internacional da Mulher
Martins Godas e Adria-
na Força Basso; Palestra: 
Mulheres Conectadas ao 
Futuro, com o palestrante 
Dalvan, e sorteios de muitos 
brindes. Na oportunidade, 
a Secretária de Assistência 
Social Edinilse Ribeiro de 
Mello leu uma linda men-
sagem direcionadas as mu-
lheres e parabenizou-as.

 Localizado em área urbana e próximo ao Parque de Rodeio, com acesso pela PR-463 e pela 
Avenida Parigot de Souza, o Camping ofi cial da Festa do Peão de Boiadeiro de Colorado é onde 
também acontece outro grande evento numa parceria entre a Prefeitura de Colorado com a AC 
Divulga PR e a Rádio Brasil Country, que trazem para este ano,  várias novidades para os turistas 
que freqüentarem aquele espaço; O Camping é todo iluminado e dispõe de  vasta infraestrutura, 
como: banheiros, chuveiros para banho, tendas,  Praça de alimentação, água potável, segurança 24 
horas com a presença da DEMAFE, Delegacia Móvel de Feiras e Eventos, a Central de Monitora-
mento da Policia Militar e ainda segurança privada. A grande novidade para o ano de 2018 será o 
Palco  Show Camping, onde no domingo dia 25/03, estarão se apresentando no evento as melhores 
atrações  regionais da atualidade. A entrada é gratuita todos os dias no Camping.

Camping oficial da Festa do 
Peão Boiadeiro de Colorado

 Pessoas que ainda 
não fazem parte da lista de 
pretendentes da companhia 
no município ou desejam 
atualizar dados podem fazê-
lo com o auxílio dos técnicos 
da empresa e da prefeitura até 
esta quarta-feira (21). 
 Famílias de Ourizona 
que desejam adquirir uma casa 
própria na cidade terão nova 
oportunidade os próximos 
dias. A Cohapar e a prefeitura 
realizam a atualização cadas-
tral para a contratação de um 
empreendimento com 25 no-
vas moradias populares a partir 
desta segunda-feira (19).
 Tanto aqueles que 
já realizaram inscrições an-
teriores quanto aqueles que 
não possuem cadastro devem 
comparecer ao Centro Co-
munitário de Ourizona, loca-
lizado na Rua Wilson Jorge, 
125, em frente ao ginásio 
de esportes do município. O 
atendimento acontece até esta 
quarta-feira (21) e é prestado 
das 9h às 16h.
 PRÓXIMOS PASSOS 
– De acordo com o coordena-
dor regional da companhia 
Daniel Mattos, a atualização 
dos cadastros é uma etapa 
importante antes do início 
efetivo das obras. “Após a atu-
alização dos dados das famílias 
interessadas, vamos dar enca-

Famílias de Ourizona devem atualizar cadastro 
da Cohapar para participar de novo projeto

minhamento à contratação do 
projeto e posterior construção 
das moradias”, informa.
 Os dados serão envia-
dos para análise de crédito da 
Caixa Econômica Federal. O 
banco é responsável pela ges-
tão e liberação de recursos do 
Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço (FGTS) para exe-

cução das obras, com investi-
mentos estimados em R$ 1,8 
milhão no caso de Ourizona.
 As famílias que fo-
rem aprovadas no processo 
contarão com subsídios do 
programa Minha Casa Minha 
Vida e poderão usar o dinheiro 
guardado do FGTS para abater 
os custos de fi nanciamento. O 
projeto também conta com a 
assessoria técnica da Cohapar 
e parcerias da Copel e Sanepar 
para instalação dos sistemas 
de fornecimento de energia 
elétrica, abastecimento de 
água e esgoto do residencial.
 CADASTRO ON-
LINE – Para participar dos 
processos seletivos para futu-
ros projetos habitacionais em 
Ourizona, as famílias podem 
fazer a inscrição no site www.
cohapar.pr.gov.br/cadastro.



Empresas que incentivam a leitura e a informação
Retire seu exemplar gratuitamente nos estabelecimentos

Atalaia
G&G Móveis

Auto Posto Flórida
Colorado

Restaurante e Churrascaria Sabor e Arte
Auto Posto A Jato 

Livraria do Tio
Restaurante-Churrascaria-Pizzaria Colorado

Supermercado Ramos - Jardim Cairi
Distrito de Alto Alegre
SuperMercado Casquinha

Cruzeiro do Sul
Hotel e Restaurante Eliana

Floraí
Auto Posto E1

Fran's Doces e Salgados
Auto Posto Floraí

Inajá

Farmácia Santa Inês

Itaguajé
Supermercado Pontal
Quitanda do Marreta

Jardim Olinda

Nova Esperança
A Churrascaria

Auto Posto Sede Alvorada II
Bar Líder
Ourizona

Mercado Bandeirantes

Mercado Vieira

Paranacity 
Lanchonete do Roberto

Paranapoema
Auto Posto Paraná

Michel Cabeleireiro

Presidente Castelo Branco
Loterias Faraoni

Santa Inês
Auto Posto Santa Inês

São Jorge do Ivaí
Farmácia Popular
Auto Posto Forini

Studio Mec Foto e Vídeo
Farmácia Farmadin

Mercado Mineiro 
 Distrito de Fiorópolis
Venda do José Baixinho

Nova Esperança | 18 de Março de 2018 | DomingoNova Esperança: Edição 2948 | Colorado: Edição 203502

Editado por: Del Grossi & Cia Ltda - EPP
CNPJ/MF 79.989.505/0001-80 
DATA DE FUNDAÇÃO 
03/04/1960
Administração, Redação, Publicidade
Rua Lord Lovat, n° 500 (sede própria), SL 1
Telefone: 9.9111-1871 - Tefefax: (44) 3252-1177
E-mail: contato@oregionaljornal.com.br
CEP 87.600.000 - Nova Esperança - Paraná 
SUCURSAL EM COLORADO
Rua Deputado Branco Mendes, n° 549 
1° Andar (sede própria)
Telefax: (44) 3323-2543 
CEP 86.690.000 - Colorado – Paraná
Diretor: Edemar Del Grossi 

Conselho Editorial:
Darlene Siqueira, Antonia Donata 
Diretores de Redação:
Lucas Siqueira Del Grossi, Luis Fernandes, 
Maria Gomes
Colaboradores:
Alcidio Odair Polo - Colorado 
Antonio Vitoretti - Nova Esperança

Tiragem:  3.000 exemplares
É permitida a reprodução de qualquer matéria 
veiculada, sem previa autorização da direção, 
desde que conste a fonte: “Jornal o Regional”. 

Artigos assinados são de responsabilidade do autor, não representam a opinião do veículo que dispõe de direito de resposta.

 

 
COOPERERVAS AGROINDUSTRIAL COOPERERVAS 

 
 

Estrada Pitanga, Lote 176 D,Km 02,  Distrito de Iguatemi  
Maringá  Paraná 

Fone (44) 32763392 
 
 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

8ª ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 

                   A Presidente da COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL COOPERERVAS, inscrita no 
CNPJ SOB Nº 09.076.213/0001-71, usando das atribuições que lhe confere o estatuto social, 
convoca os associados para 8ª ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA, à ser realizada no dia 24  de 
março 
localização  , Município de Maringá, Estado do Paraná, às 9:00 horas em primeira 
convocação com a presença de 2/3 do número de associados, em segunda convocação, às 10:00 
horas com a presença de metade mais um dos associados, ou ainda, em terceira convocação às 
11:00 horas, com a presença de no mínimo 10 (dez) associados, para deliberarem sobre o 
seguinte: 

           ORDEM DO DIA: 

1. Prestação de contas, referente ao exercício 2017; 
2. Apresentação do Balanço patrimonial do ano 2017; 
3. Eleição da Diretoria para Biênio 2018 à 2020 
4. Plano anual de atividade da Cooperativa para 2018; 
5. Autorização de baixa da filial CNPJ 09.076.213/0002-53 

 Av. Colombo, 8611 Jardim Montreal, CEP: 87010-000 na cidade de Maringá-Pr; 
6. Outros assuntos; 

 
Nota: Para os efeitos legais e estatutários, declara-se que o número de associados da 
Cooperativa, nesta data, é de 116 (cento e dezesseis), com direito ao voto e serem votados 
                                    Maringá, 23 de Fevereiro de 2017 
 
                                    Maria Aparecida Fagan Cervantes 
                                                  Presidente 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO  
 

O MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida governador Lupion, 

605, inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.970.359/0001-53, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Senhor CRISOGONO NOLETO E 

SILVA  JUNIOR, e a pessoa Jurídica resolve aditivar o Contrato nº. 07/2017, com base no 

Art. 57, inciso II da Lei  N°. 8.666/93, conforme quadro abaixo: 

 
1º -  Termo Aditivo do Contrato nº. 07/2017  

Contratado: ARASA COMERCIO E IMPORTAÇÃO DE AUTO 
PEÇAS LTDA EPP  CNPJ Nº. 85.012.581/0001-34 

Objeto do Termo Aditivo: Alteração do prazo de vigência passando de 06/03/2018, para 

06/03/2019. 

 
Itaguajé, 02 Março de 2018 

CRISOGONO NOLETO E SILVA  JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO  

 
O MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida governador Lupion, 

605, inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.970.359/0001-53, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Senhor CRISOGONO NOLETO E 

SILVA  JUNIOR, e a pessoa Jurídica resolve aditivar o Contrato nº. 08/2017, com base no 

Art. 57, inciso II da Lei  N°. 8.666/93, conforme quadro abaixo: 

 
1º -  Termo Aditivo do Contrato nº. 08/2017  

Contratado: EQUITRATOR  - TRATORES PEÇAS HIDRAULICAS E 
SERVIÇOS  LTDA EPP  CNPJ nº. 82.039.025/0001-63 

Objeto do Termo Aditivo: Alteração do prazo de vigência passando de 06/03/2018, para 

06/03/2019. 

 

Itaguajé, 02 Março de 2018 

CRISOGONO NOLETO E SILVA  JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

CNPJ Nº. 85.012.581/0001
Alteração do prazo de vigência passando de 

Itaguajé, 02 Março de 2018

CRISOGONO NOLETO E SILVA  JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

CNPJ nº. 82.039.025/0001

Alteração do prazo de vigência passando de 

Itaguajé, 02 Março de 2018

CRISOGONO NOLETO E SILVA  JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

Súmula de Recebimento de Licença 
de Instalação de Ampliação 

ERCILIA TEREZA PINAFFI DE SOUZA torna público que 
recebeu do IAP a Licença de Instalação de Ampliação Nº 
127189 para Avicultura de Corte. End.: Est. Velha Itaguajé 
- Jardim Olinda, margem esquerda Rio Pirapó, s/n, Zona 
rural de Jardim Olinda - PR, em 06/07/2017.

Súmula de Requerimento de Licença 
de Operação de Ampliação

ERCILIA TEREZA PINAFFI DE SOUZA torna público que 
irá requerer do IAP a Licença de Operação de Ampliação 
para Avicultura de corte. End.: Est. Velha Itaguajé - Jardim 
Olinda, margem esquerda Rio Pirapó, s/n, zona rural de 
Jardim Olinda - PR, em 14/03/2018.
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Decreto n°25/2018 
Dispõe sobre a criação da Comissão Municipal para 

Enfrentamento à Violência contra Crianças e Adolescente 
e dá outras providências. 

 

O Prefeito Municipal de Ourizona, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  

 

DECRETA 

 

Art.1º Fica criada a Comissão Municipal para o Enfrentamento das Violências contra Crianças e 

Adolescentes; 

§1º A Comissão Municipal para o Enfrentamento às Violências contra Crianças e Adolescentes 

terá prioritariamente o objetivo de articular ações em âmbito municipal para o enfrentamento 

das diversas formas de violência; 

§2º Os integrantes da Comissão Municipal atenderão a vinculação de seu órgão de origem, 

bem como terão como referência o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente - CMDCA e a Comissão Regional de Enfrentamento às Violências contra Criança 

e Adolescente de Maringá; 

Art.2º Compete à Comissão Municipal para o Enfrentamento às Violências contra Crianças e 

Adolescentes: 

I -Articular as Políticas setoriais no âmbito municipal com vistas ao enfrentamento às diversas 

formas de violência contra crianças e adolescentes; 

II -Subsidiar a Comissão Regional e Estadual Interinstitucional para o Enfrentamento à 

Violência Contra Crianças e Adolescentes, o o Fórum de Erradicação do Trabalho Infantil FETI 

e o Conselho Municipal e Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente, na elaboração de 

ações para o enfrentamento de todos os tipos de violência contra crianças e adolescentes; 

III- Identificar, mapear e divulgar no âmbito dos municípios os serviços públicos e organizações 

não-governamentais que prestam atendimento à criança e ao adolescente em âmbito regional; 

IV- Identificar e mapear no município a infraestrutura disponível para implementação de ações 

destinadas ao enfrentamento à violência contra crianças e adolescentes; 

V-  Articular a ação dos diversos órgãos da Administração Pública Municipal de modo a integrar 

e alinhar as suas atividades voltadas ao atendimento à criança e ao adolescente; 

Art.3º A Comissão Municipal para o Enfrentamento das Violências contra Crianças e 

Adolescentes, será composta da seguinte forma: 

 Secretaria Municipal de Assistência Social 

Titular: Aryanni Maroldi Chiorato 
Suplente: Simone Azzolin da Costa 
 
Secretaria Municipal de Saúde; 

Titular Viviane de Almeida 
Suplente Patrícia Helena Werner 
 
Secretaria Municipal de Educação 

Titular: Mariana Mara Camilo 
Suplente: Cintia Valente  
 
Secretaria de Esporte e Lazer 

Titular Vinicius Francisco Rozada 
Suplente Marcos Cleber Longo  
 
Destacamento da Policia Militar 

Titular: Tiago Lipori  
Suplente: Anderson Cavichio 
 
Conselho Tutelar 

Titular: Odair Aparecido da Silva 
Suplente:  Alessandra Douglas 
 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

Titular: Natalha Roberta Volpato 
Suplente: Terezinha Correa Maciel Barbosa  
 

Órgãos ou Entidades não-governamentais que compõem o Sistema de Garantia de Direitos da 

Criança e do Adolescente: 

APMI: Associação de Proteção a Maternidade e Infância  
 
Titular: Laura de Azevedo Coutinho 

Suplente: Olímpio Vieira Filho  

§1º Os representantes titulares e suplentes serão designados pelos respectivos órgãos do 

município indicando se prioritariamente pessoas ou profissionais que desenvolvam ações no 

enfrentamento às violências contra crianças e adolescentes; 

§ 2º A composição da comissão municipal e as possíveis alterações bem como os atos serão 

publicadas em órgão de imprensa do município ou jornal de circulação; 

Art 4º A Comissão Municipal promoverá reuniões trimestral ou quando houver necessidade. 

Art 5º A coordenação da Comissão Municipal de Enfrentamento às Violências contra Crianças e 

Adolescentes caberá ao Órgão gestor da Politica Municipal de Assistência Social, podendo 

haver rotatividade entre as demais secretarias; 

§1º Cabe à Comissão Municipal estabelecer critérios em caso de rotatividade; 

Art 7º Para as reuniões e capacitações da Comissão serão utilizados recursos materiais, 

financeiros e organizacionais já disponíveis em cada Secretaria participante. 

Art 8º Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação com mandato de 02 

anos. 

Ourizona, 15 de março de 2018. 

 

Manoel Rodrigo Amado 

Prefeito Municipal 
 

decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação com mandato de 02 

Ourizona, 15 de março de 2018.

Manoel Rodrigo Amado

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº: 110/2018. 

DISPENSA Nº: 021/2018. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO.  

CONTRATADA: EFICAZ LOCADORA LTDA - EPP. 

CNPJ: 07.311.835/0001-01. 

OBJETIVO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE 02 CONTAINERS 
CONTENDO MINIMO DE 06 CHUVEIROS EM CADA, COM CABINES INDIVIDUAIS, A 
SEREM INSTALADOS NA ÁREA CAMPING DESTINADA A RECEPCIONAR OS TURISTAS 
DURANTE A REALIZAÇÃO DA 44ª FESTA DO PEÃO DE BOIADEIRO NO MUNICIPIO DE 
COLORADO, ESTADO DO PARANÁ.  
VALOR: R$ R$ 7.000,00 (SETE MIL REAIS). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: IMEDIATO. 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 
05.001.04.122.0003.2.007– Manter as Atividades 
Administrativas e Paço Municipal 

Locação de Máquinas e 
Equipamentos –
3.3.3.90.39.12.00 

REDUZIDO 75-
(FONTE 01000) 

 
Vigência:_30 (trinta) dias. 

 Colorado - PR, 15 de Março 2018. 
 

 
___________________________ 
MUNICÍPIO DE COLORADO 
Marcos José Consalter de Mello 

Prefeito 
 
 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
   
LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 021/2018. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE 02 CONTAINERS 
CONTENDO MINIMO DE 06 CHUVEIROS EM CADA, COM CABINES 
INDIVIDUAIS, A SEREM INSTALADOS NA ÁREA CAMPING DESTINADA A 
RECEPCIONAR OS TURISTAS DURANTE A REALIZAÇÃO DA 44ª FESTA DO 
PEÃO DE BOIADEIRO NO MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 
 
VENCEDOR: EFICAZ LOCADORA LTDA - EPP. 
 
CNPJ: 07.311.835/0001-01. 

VALOR: R$ 7.000,00 (SETE MIL REAIS). 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme 
consta do art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente EFICAZ LOCADORA 
LTDA - EPP - CNPJ: 07.311.83500001-01. 

 Colorado-Pr, 15 de Março de 2018. 

 
___________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 
PREFEITO 

 

COMUNICADO DE NOVA DATA DE ABERTURA  

 PREGÃO PRESENCIAL - Nº 019/2018 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO torna pública nova data de abertura da 

sessão presencial do processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 19/2018, 

para a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos para 

modernização administrativa e tributária através de treinamento e capacitação 

continuada em gestão pública com vistas a otimizar a arrecadação municipal, foi 

suspenso para análise do Edital, conforme descrito em Edital, Regime de execução 

empreitada por preço global – tipo de licitação menor preço, foi prorrogada para o dia 04 

de Abril de 2018, às 14horas, o edital e seus anexos poderá ser retirado após o dia 20/03/2018 

no site www.colorado.pr.gov.br. 

Colorado (PR), 09 de Fevereiro de 2018. 

Marcos José Consalter de Mello 

Prefeito 

 

Colorado (PR),

Marcos José Consalter de Mello

Prefeito

_______________________________ ____________________________________
MUNICÍPIO DE COLORADO
Marcos José Consalter de Mello

Prefeito
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DECRETO 901/2018de 09 de março de 2018 

SÚMULA: Dispõe sobre autorização para 
suplementação e cancelamento de dotações no 
exercício de 2018, criação de novas fontes da saúde. 

 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, com base na Lei 272/2018, , 
.Decreta: 
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Cruzeiro do Sul, Estado do 

Paraná, autorizado a suplementar dotações até o montante de R$ 1.522.491,45, (um milhão, quinhentos e vinte e dois 
mil, quatrocentos e noventa e um reais e quarenta e cinco centavos) cancelando na mesma proporção as dotações 
abaixo discriminadas, alterando LDO e PPA na mesma proporção. 

 
Parágrafo primeiro:  Fica aberto no corrente Exercício o CréditoAdicional  

Suplementar,  no   Orçamento   Geral   do   Município,   no   valor   de   R$   1.522.491,45   (um milhão  quinhentos  e  
vinte  e  dois  mil  quatrocentos  e  noventa  e  um  reais  e  quarenta  e  cinco centavos), destinado ao reforço das 
seguintes Dotações Orçamentárias. 
 

Suplementação 
 

07.000.00.000.0000.0.000.  DEPTODESAUDE  
07.001.00.000.0000.0.000.  DIVISAODESAUDE 
07.001.10.301.0007.2.027.  MANUTENCAODASACOESDESAUDE 

588-3.1.90.11.00.00 494 VENCIMENTOSEVANTAGENSFIXAS-
PESSOALCIVIL 

24.650,00 

589-3.1.90.13.00.00 494 OBRIGAÇÕESPATRONAIS 8.501,00 
590-3.3.90.30.00.00 494 MATERIALDECONSUMO 51.160,00 
591-4.4.90.51.00.00 518 OBRASEINSTALAÇÕES 10.000,00 
592-4.4.90.52.00.00 518 EQUIPAMENTOSEMATERIALPERMANENTE 10.000,00 

07.001.10.301.0007.2.028.  MANUT.PROGRAMASAUDEDAFAMILIA  
593-3.1.90.11.00.00 494 VENCIMENTOSEVANTAGENSFIXAS-

PESSOALCIVIL 
201.196,00 

594-3.1.91.13.00.00 494 OBRIGAÇÕESPATRONAIS 24.370,00 
595-3.3.71.34.00.00 494 OUTRASDESPESASDEPESSOALDE

CORRENTESDECONTRATOSDETER
CEIRIZAÇÃO 

130,00 

596-3.3.90.30.00.00 494 MATERIALDECONSUMO 1.586,00 
597-3.3.90.36.00.00 494 OUTROSSERVIÇOSDETERCEIROS-

PESSOAFÍSICA 
1.744,00 

598-3.3.90.39.00.00 494 OUTROSSERVIÇOSDETERCEIROS-
PESSOAJURÍDICA 

9.600,00 

599-4.4.90.52.00.00 518 EQUIPAMENTOSEMATERIALPERMANENTE 4.358,00 
07.001.10.301.0007.2.032.  MANUTENÇÃODASATIVIDADESDOF.M.S.-OUVIDORIA  

632-3.3.90.30.00.00 494 MATERIALDECONSUMO 690,00 
633-3.3.90.36.00.00 494 OUTROSSERVIÇOSDETERCEIROS-

PESSOAFÍSICA 
690,00 

634-3.3.90.39.00.00 
 
07.001.10.301.0007.2.033. 

494 OUTROSSERVIÇOSDETERCEIROS-
PESSOAJURÍDICA 
MANUTENÇÃODASATIVIDADESDOF.M.S.-AUDITORIA 

686,00 

635-3.3.90.30.00.00 494 MATERIALDECONSUMO 690,00 
636-3.3.90.36.00.00 494 OUTROSSERVIÇOSDETERCEIROS-PESSOA

 690,00
FÍSICA 637-3.3.90.39.00.00 

 
07.001.10.301.0007.2.034. 

494 OUTROSSERVIÇOSDETERCEIROS-PESSOA
 687,00
JURÍDICA 
MANUTENÇÃODASATIVIDADESDOF.M.S.-
MONITORAMENTOEAVALIAÇÃO 638-3.3.90.30.00.00 494 MATERIALDECONSUMO 690,00 

639-3.3.90.33.00.00 494 PASSAGENSEDESPESASCOMLOCOMOÇÃO 690,00 

  

 

640-3.3.90.36.00.00 494 OUTROSSERVIÇOSDETERCEIROS-PESSOA
 550,00
FÍSICA 641-3.3.90.39.00.00 

 
07.001.10.301.0007.2.036. 

494 OUTROSSERVIÇOSDETERCEIROS-PESSOA
 690,00
JURÍDICA 
MANUTENÇÃODASATIVIDADESDOF.M.S.FORT.ECONTROLESO
CIALDOSUS 642-3.3.90.30.00.00 494 MATERIALDECONSUMO 690,00 

643-3.3.90.33.00.00 494 PASSAGENSEDESPESASCOMLOCOMOÇÃO 690,00 
644-3.3.90.36.00.00 494 OUTROSSERVIÇOSDETERCEIROS-PESSOA

 690,00
FÍSICA 645-3.3.90.39.00.00 

 
07.001.10.301.0007.2.100. 

494 OUTROSSERVIÇOSDETERCEIROS-PESSOA
 690,00
JURÍDICA 
PAB/FIXO 600-3.1.90.11.00.00 494 VENCIMENTOSEVANTAGENSFIXAS-
 289.766,53
PESSOALCIVIL 601-3.1.90.16.00.00 494 OUTRASDESPESASVARIÁVEIS-PESSOAL
 239,00
CIVIL 602-3.1.91.13.00.00 494 OBRIGAÇÕESPATRONAIS 49.306,15 

603-3.3.90.36.00.00 494 OUTROSSERVIÇOSDETERCEIROS-PESSOA
 398,00
FÍSICA 604-3.3.90.39.00.00 

 
07.001.10.301.0007.2.102. 

494 OUTROSSERVIÇOSDETERCEIROS-PESSOA
 76.190,00
JURÍDICA 
SAÚDEVIGILÂNCIASANITÁRIA 627-3.3.90.30.00.00 494 MATERIALDECONSUMO 38.854,24 

628-3.3.90.36.00.00 494 OUTROSSERVIÇOSDETERCEIROS-PESSOA
 160,00
FÍSICA 629-3.3.90.39.00.00 494 OUTROSSERVIÇOSDETERCEIROS-PESSOA
 35.025,00
JURÍDICA 630-4.4.90.51.00.00 518 OBRASEINSTALAÇÕES 2.588,00 

631-4.4.90.52.00.00 518 EQUIPAMENTOSEMATERIALPERMANENTE 10.348,00 
07.001.10.301.0007.2.103.  PACS-PROGRAMAAGENTESCOMUNITÁRIOSDESAÚDE 

605-3.1.90.11.00.00 494 VENCIMENTOSEVANTAGENSFIXAS-
 259.584,00
PESSOALCIVIL 606-3.1.90.16.00.00 494 OUTRASDESPESASVARIÁVEIS-PESSOAL
 160,00
CIVIL 607-3.1.91.13.00.00 494 OBRIGAÇÕESPATRONAIS 40.784,00 

608-3.3.90.30.00.00 494 MATERIALDECONSUMO 1.294,00 
609-3.3.90.36.00.00 494 OUTROSSERVIÇOSDETERCEIROS-PESSOA

 160,00
FÍSICA 610-3.3.90.39.00.00 494 OUTROSSERVIÇOSDETERCEIROS-PESSOA
 160,00
JURÍDICA 611-4.4.90.52.00.00 518 EQUIPAMENTOSEMATERIALPERMANENTE 160,00 

07.001.10.301.0007.2.104.  CONTROLEEPIDEMIOLÓGICO-ECD- 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO  
 
O MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida 
Governador Lupion, 605, inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.970.359/0001-53, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
Senhor CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR, e a pessoa Jurídica resolve aditivar 
o Contrato 52/2017, objeto da Licitação/Tomada de Preço nº. 01-2015 - Dispensa de 
Licitação nº. 67-2017, conforme quadro abaixo: 

Terceiro Termo Aditivo do Contrato nº. 52/2017  
Contratado: V. F.  DE FREITAS & CIA LTDA  
ME   CNPJ Nº. 10.418.179/0001-55 

Objeto do Termo Aditivo: Alteração prazo de Execução de 100 (cem) dias 
para 190 (cento e noventa) dias (09/05/2018), e de Vigência  de 120 (cento e vinte) dias  
para 240 (duzentos e quarenta) dias (29/07/2018). 

Itaguajé, 27 de Fevereiro de 2018 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

Termo Aditivo: Alteração prazo de Execução de 100 (cem) dias 
para 190 (cento e noventa) dias (09/05/2018), e de Vigência  de 120 (cento e vinte) dias  
para 240 (duzentos e quarenta) dias (29/07/2018).

Itaguajé, 27 de Fevereiro de 2018

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 013/2018 

Sumula: Designa servidor público municipal, para atuar como 
LEILOEIRO OIFICIAL da Prefeitura, em Leilão 
Público, para alienação de bens pertencentes ao 
Patrimônio Municipal e dá outras providências. 

O Senhor BRUNO VIEIRA LUVISOTTO, Prefeito 
Municipal de Santa Inês, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Inciso IX do Artigo 46 da Lei Orgânica Municipal – LOM, e em 
conformidade com a Lei nº 8.666/93.  

RESOLVE: 

Art. 1º – DESIGNAR o Servidor JOÃO CÂNDIDO 
CARVALHO RG nº 3.436.697-7-SSP/PR, e CPF nº 482.050.369-34, para a função 
de Leiloeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Santa Inês, em Leilão Público, com 
estrita observância da Lei das Licitações nº 8.666/93 e suas alterações. 

Art. 2º - Competirá ao LEILOEIRO OFICIAL exercer 
as funções nas formas previstas dos Editais de Leilões Públicos. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
Publicação ficando revogadas as disposições em contrário. 

Santa Inês, ao segundo dia do mês de março de dois 
mil e dezoito. 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
        Prefeito Municipal 

Santa Inês, ao segundo dia do mês de março de dois 

 

 
 

612-3.1.90.11.00.00 494 VENCIMENTOSEVANTAGENSFIXAS-
PESSOALCIVIL 

92.070,00 

613-3.1.90.16.00.00 494 OUTRASDESPESASVARIÁVEIS-
PESSOALCIVIL 

160,00 

614-3.1.91.13.00.00 494 OBRIGAÇÕESPATRONAIS 7.960,00 
615-3.3.90.30.00.00 494 MATERIALDECONSUMO 2.588,00 
616-3.3.90.36.00.00 494 OUTROSSERVIÇOSDETERCEIROS-

PESSOAFÍSICA 
160,00 

617-3.3.90.39.00.00 494 OUTROSSERVIÇOSDETERCEIROS-
PESSOAJURÍDICA 

635,00 

618-4.4.90.52.00.00 518 EQUIPAMENTOSEMATERIALPERMANENTE 66.468,00 
07.001.10.301.0007.2.105.  SAÚDEBUCAL  

619-3.1.90.11.00.00 494 VENCIMENTOSEVANTAGENSFIXAS-
PESSOALCIVIL 

165.433,60 

620-3.1.90.13.00.00 494 OBRIGAÇÕESPATRONAIS 9.302,00 
621-3.1.90.16.00.00 494 OUTRASDESPESASVARIÁVEIS-

PESSOALCIVIL 
160,00 

622-3.1.91.13.00.00 494 OBRIGAÇÕESPATRONAIS 13.806,93 
623-3.3.90.30.00.00 494 MATERIALDECONSUMO 1.283,00 
625-3.3.90.36.00.00 494 OUTROSSERVIÇOSDETERCEIROS-

PESSOAFÍSICA 
160,00 

624-3.3.90.39.00.00 494 OUTROSSERVIÇOSDETERCEIROS-
PESSOAJURÍDICA 

160,00 

626-4.4.90.52.00.00 494 EQUIPAMENTOSEMATERIALPERMANENTE 160,00 
Total Suplementação: 1.522.491,45 

 
Artigo2º-

Paracobertura,servirácomorecursooCancelamentodeDotaçõesOrçamentárias,conformediscriminaçãoabaixo,dea
cordocomoArtigo43,§1º,IncisoIIIdaLeiFederalnº 4.320/64. 

Redução 

07.000.00.000.0000.0.000. 
  

 
DEPTODESAUDE 

 

07.001.00.000.0000.0.000.  DIVISAODESAUDE 
07.001.10.301.0007.2.027.  MANUTENCAODASACOESDESAUDE 

170-3.1.90.11.00.00 01495 VENCIMENTOSEVANTAGENSFIXAS-
PESSOALCIVIL 

24.650,00 

172-3.1.90.13.00.00 01495 OBRIGAÇÕESPATRONAIS 8.501,00 
186-3.3.90.30.00.00 01495 MATERIALDECONSUMO 51.160,00 
202-4.4.90.51.00.00 01495 OBRASEINSTALAÇÕES 10.000,00 
209-4.4.90.52.00.00 01495 EQUIPAMENTOSEMATERIALPERMANENTE 10.000,00 

07.001.10.301.0007.2.028.  MANUT.PROGRAMASAUDEDAFAMILIA  
215-3.1.90.11.00.00 01495 VENCIMENTOSEVANTAGENSFIXAS-

PESSOALCIVIL 
201.196,00 

217-3.1.91.13.00.00 01495 OBRIGAÇÕESPATRONAIS 24.370,00 
218-3.3.71.34.00.00 01495 OUTRASDESPESASDEPESSOALDE

CORRENTESDECONTRATOSDETER
CEIRIZAÇÃO 

130,00 

219-3.3.90.30.00.00 01495 MATERIALDECONSUMO 1.586,00 
220-3.3.90.36.00.00 01495 OUTROSSERVIÇOSDETERCEIROS-

PESSOAFÍSICA 
1.744,00 

 

 
 

221-3.3.90.39.00.00 01495 OUTROSSERVIÇOSDETERCEIROS-PESSOA
 9.600,00
JURÍDICA 222-4.4.90.52.00.00 01495 EQUIPAMENTOSEMATERIALPERMANENTE 4.358,00 

07.001.10.301.0007.2.032.  MANUTENÇÃODASATIVIDADESDOF.M.S.-OUVIDORIA 
239-3.3.90.30.00.00 01499 MATERIALDECONSUMO 690,00 
240-3.3.90.36.00.00 01499 OUTROSSERVIÇOSDETERCEIROS-PESSOA

 690,00
FÍSICA 241-3.3.90.39.00.00 

 
07.001.10.301.0007.2.033. 

01499 OUTROSSERVIÇOSDETERCEIROS-PESSOA
 686,00
JURÍDICA 
MANUTENÇÃODASATIVIDADESDOF.M.S.-AUDITORIA 242-3.3.90.30.00.00 01499 MATERIALDECONSUMO 690,00 

243-3.3.90.36.00.00 01499 OUTROSSERVIÇOSDETERCEIROS-PESSOA
 690,00
FÍSICA 244-3.3.90.39.00.00 

 
07.001.10.301.0007.2.034. 

01499 OUTROSSERVIÇOSDETERCEIROS-PESSOA
 687,00
JURÍDICA 
MANUTENÇÃODASATIVIDADESDOF.M.S.-
MONITORAMENTOEAVALIAÇÃO 245-3.3.90.30.00.00 01499 MATERIALDECONSUMO 690,00 

246-3.3.90.33.00.00 01499 PASSAGENSEDESPESASCOMLOCOMOÇÃO 690,00 
247-3.3.90.36.00.00 01499 OUTROSSERVIÇOSDETERCEIROS-PESSOA

 550,00
FÍSICA 248-3.3.90.39.00.00 

 
07.001.10.301.0007.2.036. 

01499 OUTROSSERVIÇOSDETERCEIROS-PESSOA
 690,00
JURÍDICA 
MANUTENÇÃODASATIVIDADESDOF.M.S.FORT.ECONTROLESO
CIALDOSUS 249-3.3.90.30.00.00 01499 MATERIALDECONSUMO 690,00 

250-3.3.90.33.00.00 01499 PASSAGENSEDESPESASCOMLOCOMOÇÃO 690,00 
251-3.3.90.36.00.00 01499 OUTROSSERVIÇOSDETERCEIROS-PESSOA

 690,00
FÍSICA 252-3.3.90.39.00.00 

 
07.001.10.301.0007.2.100. 

01499 OUTROSSERVIÇOSDETERCEIROS-PESSOA
 690,00
JURÍDICA 
PAB/FIXO 260-3.1.90.11.00.00 01495 VENCIMENTOSEVANTAGENSFIXAS-
 289.766,53
PESSOALCIVIL 261-3.1.90.16.00.00 01495 OUTRASDESPESASVARIÁVEIS-PESSOAL
 239,00
CIVIL 262-3.1.91.13.00.00 01495 OBRIGAÇÕESPATRONAIS 49.306,15 

263-3.3.90.36.00.00 01495 OUTROSSERVIÇOSDETERCEIROS-PESSOA
 398,00
FÍSICA 264-3.3.90.39.00.00 

 
07.001.10.301.0007.2.102. 

01495 OUTROSSERVIÇOSDETERCEIROS-PESSOA
 76.190,00
JURÍDICA 
SAÚDEVIGILÂNCIASANITÁRIA 265-3.3.90.30.00.00 01497 MATERIALDECONSUMO 38.854,24 

266-3.3.90.36.00.00 01497 OUTROSSERVIÇOSDETERCEIROS-PESSOA
 160,00
FÍSICA 267-3.3.90.39.00.00 01497 OUTROSSERVIÇOSDETERCEIROS-PESSOA
 35.025,00
JURÍDICA 268-4.4.90.51.00.00 01497 OBRASEINSTALAÇÕES 2.588,00 

269-4.4.90.52.00.00 01497 EQUIPAMENTOSEMATERIALPERMANENTE 10.348,00 
07.001.10.301.0007.2.103.  PACS-PROGRAMAAGENTESCOMUNITÁRIOSDESAÚDE 

270-3.1.90.11.00.00 01495VENCIMENTOSEVANTAGENSFIXAS- 
PESSOALCIVIL 

259.584,00 

 

 
 

271-3.1.90.16.00.00 01495 OUTRASDESPESASVARIÁVEIS-
PESSOALCIVIL 

160,00 

272-3.1.91.13.00.00 01495 OBRIGAÇÕESPATRONAIS 40.784,00 
273-3.3.90.30.00.00 01495 MATERIALDECONSUMO 1.294,00 
274-3.3.90.36.00.00 01495 OUTROSSERVIÇOSDETERCEIROS-

PESSOAFÍSICA 
160,00 

275-3.3.90.39.00.00 01495 OUTROSSERVIÇOSDETERCEIROS-
PESSOAJURÍDICA 

160,00 

276-4.4.90.52.00.00 01495 EQUIPAMENTOSEMATERIALPERMANENTE 160,00 
07.001.10.301.0007.2.104.  CONTROLEEPIDEMIOLÓGICO-ECD-  

277-3.1.90.11.00.00 01495 VENCIMENTOSEVANTAGENSFIXAS-
PESSOALCIVIL 

92.070,00 

278-3.1.90.16.00.00 01495 OUTRASDESPESASVARIÁVEIS-
PESSOALCIVIL 

160,00 

279-3.1.91.13.00.00 01495 OBRIGAÇÕESPATRONAIS 7.960,00 
280-3.3.90.30.00.00 01495 MATERIALDECONSUMO 2.588,00 
281-3.3.90.36.00.00 01495 OUTROSSERVIÇOSDETERCEIROS-

PESSOAFÍSICA 
160,00 

282-3.3.90.39.00.00 01495 OUTROSSERVIÇOSDETERCEIROS-
PESSOAJURÍDICA 

635,00 

283-4.4.90.52.00.00 01495 EQUIPAMENTOSEMATERIALPERMANENTE 6.468,00 
284-4.4.90.52.00.00 01497 EQUIPAMENTOSEMATERIALPERMANENTE 60.000,00 

07.001.10.301.0007.2.105.  SAÚDEBUCAL  
285-3.1.90.11.00.00 01495 VENCIMENTOSEVANTAGENSFIXAS-

PESSOALCIVIL 
165.433,60 

287-3.1.90.13.00.00 01495 OBRIGAÇÕESPATRONAIS 9.302,00 
288-3.1.90.16.00.00 01495 OUTRASDESPESASVARIÁVEIS-

PESSOALCIVIL 
160,00 

289-3.1.91.13.00.00 01495 OBRIGAÇÕESPATRONAIS 13.806,93 
290-3.3.90.30.00.00 01495 MATERIALDECONSUMO 1.283,00 
291-3.3.90.36.00.00 01495 OUTROSSERVIÇOSDETERCEIROS-

PESSOAFÍSICA 
160,00 

292-3.3.90.39.00.00 01495 OUTROSSERVIÇOSDETERCEIROS-
PESSOAJURÍDICA 

160,00 

293-4.4.90.52.00.00 01495 EQUIPAMENTOSEMATERIALPERMANENTE 160,00 
Total Redução:                                                                             1.522.491,45 

 

Artigo3º-Este Decreto entrará emvigor na data da sua 
publicação,revogadasasdisposiçõesemcontrário. 

 
EdifíciodaPrefeituraMunicipaldeCRUZEIRODOSUL,EstadodoParaná,em  09de março de2018. 

 
 

ADEMIR MULON 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall    ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
C.N.P.J. Nº 75.731.034/0001-55 

Gestão 2018/2020 

 

1 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 08/2018 
 
De um lado, o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrito no CGC/MF sob nº 75.731.034/0001-55, com sede na AV DR GASTÃO 
VIDIGAL 287, 287, nesta cidade, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ADEMIR MULON, 
doravante denominado CONTRATANTE; 

 
. De outro lado, a empresa MARCOS ANTONIO CORDEIRO ME 

Vidraçaria Marcosul., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 23.764.177.0001-
60, com sede na CARLINDA DUARTE CANTELLE, 687, CENTRO, em CRUZEIRO DO SUL - PR., 
neste ato representada pelo Sr. MARCOS ANTONIO CORDEIRO, doravante denominada 
CONTRATADA. 
DO OBJETO: FORNECIMENTO DE VIDRO E INSTALAÇÃO EM VÁRIOS PÉDIOS PÚBLICOS 
MUNICIPAIS,.  

item Objeto COD unid Qtd  R$ unit R$ Total  
1 Vidro Canelado  31940 M²  32 85,00 2.720,00 
2 Vidro mini boreal 31941 M²  31 85,00 2.635,00 
3 Vidro incolor 31942 M² 30 85,00 2.550,00 

Total ................................................ 7.905,00 
 DA VIGENCIA O prazo do presente contrato inicia no ato de sua assinatura, com vigência até 
31.12.2018,  
VALOR. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância total de R$ 7.905,00 (Sete Mil 
Novecentos e Cinco Reais),  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária nº: 
006 – 02.001.04.122.0002.2.002.3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 
026 – 03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 
044 – 03.002.04.122.0003.2.010.3.3.90.30.00.00. 01000 MATERIAL DE CONSUMO  
089 – 05.001.26.782.0004.2.020.3.3.90.30.00.00. 01000 MATERIAL DE CONSUMO 
099 – 05.002.26.782.0004.2.021.3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 
130 – 06.001.15.452.0005.2.024.3.3.90.30.00.00  01000 MATERIAL DE CONSUMO 
152 – 06.001.15.452.0005.2.068.3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 
180 – 07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 
152 – 06.001.15.452.0005.2.068.3.3.90.30.00.00. 01303 MATERIAL DE CONSUMO 
256 – 07.001.10.301.0007.2.102.3.3.90.30.00.00. 01497 MATERIAL DE CONSUMO 
320 – 08.001.12.361.0010.2.042.3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 
353 – 0 8.001.12.361.0010.2.043.3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 
376 – 08.001.12.361.0010.2.045.3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 
441– 09.001.27.812.0012.2.053.3.3.90.30.00.00. 01000 MATERIAL DE CONSUMO 
458 – 09.005.13.392.0011.2.052.3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 
499 –12.004.08.241.0008.2.037.3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 
520 – 12.004.08.244.0008.2.035.3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO  
537 –12.005.08.243.0008.6.056.3.3.90.30.00.00. 01000 MATERIAL DE CONSUMO 
545 – 12.006.08.244.0008.2.039.3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO  
FORO. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 
avençamento perante o foro da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná,  

 
 
CRUZEIRO DO SUL, 16 de março  2018. 

 
___________________________                _____________________________________________ 
    ADEMIR MULON                                             MARCOS ANTONIO CORDEIRO 
  Prefeito Municipal                                                     EMPRESÁRIO 
               
TESTEMUNHAS:______________________________________________________________ 

_____________________________________________________________ 
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CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

Av. Dr. Gastão Vidigal nº 600 –  Telefone/fax – (44) 3465-1299 

Site – www.cruzeirodosul.pr.gov.br 

Gestão 2013/2018 
 

                                                                                                                                  

 

 
ATO DE RATIFICAÇÃO   

Dispensa de Licitação  08/2018 
 
 
 

 
EMPRESA: MARCOS ANTONIO CORDEIRO ME VIDRAÇARIA MARCOSUL 
 
ENDEREÇO: RUA CARLINDA DUARTE CANTELE – Centro – Cruzeiro do Sul – Pr. 
 
CNPJ: 23.764.177.0001-60 
 
OBJETO: Prestação de serviços de FORNECIMENTO DE VIDROS para os 

departamentos do município de Cruzeiro do Sul. 
 
VALOR: R$ 7.905,00 (Sete Mil Novecentos e Cinco Reais)  
 
 
 
 
 
 

Cruzeiro do Sul – PR 16 de Março de 2018. 
 
 
 
 

 
Ademir Mulon 

Prefeito Municipal 
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______________________________________________________________________________
____________

 
EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2018 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 O PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DE PARANAPOEMA - ESTADO DO 
PARANÁ, COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE SE ENCONTRA ABERTA A PARTIR DA SUA PUBLICAÇÃO, O 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N  12/2018 – MENOR PREÇO ITEM, O QUAL TEM A SEGUINTE 
FINALIDADE: 
 
 
DO OBJETO:   A presente licitação tem como objeto a AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS E 
SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DOS VEICULOS DA FROTA MUNICIPAL, destinado 
ao atendimento da administração municipal, conforme descritos no ANEXO I - Termo de 
Referência. 

 
DO VALOR MÁXIMO POR LOTE: O TOTAL DA PROPOSTA POR LOTE NÃO PODERÁ SER SUPERIOR AO 

SEGUINTE VALOR: 
 
 
 
    
  
ENTREGA DE ENVELOPES  OS ENVELOPES DE PROPOSTA E DE HABILITAÇÃO, DEVIDAMENTE 

PREENCHIDOS, DEVERÃO SER ENTREGUES ATÉ ÀS 08:10 HORAS DO DIA 
02 DE ABRIL DE 2018. 

 
 
 
DATA ABERTURA       A ABERTURA E JULGAMENTO DO PRESENTE CERTAME SERÁ 

REALIZADO NO DIA 26 DE ABRIL DE 2018, ÁS 13:30 HORAS, NA SALA 
APROPRIADA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA. 

 
 
      Qualquer informação referente ao presente processo poderá ser obtida na sede da 
Prefeitura Municipal de Paranapoema, Rua Dr. Jose Candido Muricy -216 centro ou através do telefone (44) 3342-1133, em 
horário comercial. 
 
 

      Paranapoema, 16 de Março de 2018. 
 
 

 
 

_________________________________________________ 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

 
 
 

 

__________________________________________________________________________________________
Rua. Dr.José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44  3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 

 

 
                      

EXTRATO CONTRATO Nº 989-625//22001188 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATADO: THEREZA DOS SANTOS GOMES 66938309949, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 27.402.137/0001-29, com sede 
na Rua Estelita, 276, – cidade – Paranapoema estado do PR – CEP 87-
680.000, neste ato representado pela Srº. (a) Thereza dos Santos Gomes, 
brasileira, portadora do RG 14952040 SSP/PR e CPF 669.383.099-49, 
residente e domiciliado na cidade de Paranapoema – Estado - PR. 

 

OBJETO:   Contratação de empresa para prestação de serviços de 

publicidade e propaganda por meio de veiculo (automotivo) de 

comunicaçã. 

 

VIGÊNCIA: O presente Contrato vigorará pelo prazo de 06 (seis) 
meses a partir da assinatura. 
 

VALOR: Pela Prestação dos Serviços, objeto do presente 
Contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, sobre a quantia 
de R$ R$ 6.000,00(seis mil raeis), mediante apresentação de nota 
Fiscal. 

 
DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA:: As despesas decorrentes do presente contrato 
correrão por conta de dotações orçamentárias: 

03.003.04.122.0012.2206.339039.0000 RED. 36 

06.006.13.392.0032.2473.339039.0000 RED. 339 
 

Paranapoema, 16 de Março de 2018. 
 
 
 

____________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO  
PREFEITA MUNICIPAL  

CONTRATANTE 
 

 

______________________________________________________________________________
____________

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 15/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 28/2018 

 
 

RATIFICO PROCESSO DE DISPENSA Nº 15/2018 – P.M.P, NA FORMA DOS 
PARECERES DA LEI 

 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI 8666 ART 24 É DISPENSÁVEL LICITAÇÃO – para 
Outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do previsto 
na alínea “a”, do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos 
casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcela do mesmo 
serviço, compra ou alienação de maior vulto que passa ser realizada de 
uma só vez: (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998). 
 

OBJETO:    Contratação de empresa para prestação de serviços de 

publicidade e propaganda por meio de veiculo (automotivo) de 

comunicaçã. 

EMPRESA: THEREZA DOS SANTOS GOMES 66938309949. 

 
CNPJ: 27.402.137/0001-29 
 
VALOR CONTRATADO: R$ 6.000,00(seis mil reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

03.003.04.122.0012.2206.339039.0000 RED. 36 

06.006.13.392.0032.2473.339039.0000 RED. 339 
 
 
PRAZO DE ENTREGA: A PRAZO 
 

LOCAL E DATA: PARANAPOEMA, 15 de Março de 2018. 

 

 

_______________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
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Av. Dr. Gastão Vidigal nº 600 –  Telefone/fax – (44) 3465-1299 

Site – www.cruzeirodosul.pr.gov.br 

Gestão 2013/2018 
 

                                                                                                                                  

 

 
ATO DE RATIFICAÇÃO   

Dispensa de Licitação  08/2018 
 
 
 

 
EMPRESA: MARCOS ANTONIO CORDEIRO ME VIDRAÇARIA MARCOSUL 
 
ENDEREÇO: RUA CARLINDA DUARTE CANTELE – Centro – Cruzeiro do Sul – Pr. 
 
CNPJ: 23.764.177.0001-60 
 
OBJETO: Prestação de serviços de FORNECIMENTO DE VIDROS para os 

departamentos do município de Cruzeiro do Sul. 
 
VALOR: R$ 7.905,00 (Sete Mil Novecentos e Cinco Reais)  
 
 
 
 
 
 

Cruzeiro do Sul – PR 16 de Março de 2018. 
 
 
 
 

 
Ademir Mulon 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 

DECRETO N.º 041/2018, 
 

DE 16 DE MARÇO DE 2018. 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Inajá, Estado 

do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, considerando o 
requerimento datado e protocolado em 16 de março de 2018, 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1.º - EXONERAR a pedido nesta data, 16 de março de 2018, o 

SR. ALEXANDRE FERREIRA DA SILVA JUNIOR, portador da Cédula de 
Identidade R.G. n.º 393534418/SP, do exercício do cargo em comissão denominado 
ASSESSOR DE DIRETOR DE DIVISÃO DE ESPORTES, símbolo CC5. 

 
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ. 
GABINETE DO PREFEITO, EM 16 DE MARÇO DE 2018. 

 
 

Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO N.º 040/2018, 
DE 15 DE MARÇO DE 2018. 

 
SÚMULA: Nomeia suplente para assumir vaga no Conselho 

Administrativo do Caixa de Previdência e Assistência Social do 
Município de Inajá  CPASMI. 

 
CONSIDERANDO o disposto no Artigo 22, da Lei n.º 763/09, de 17 de julho de 2009; 
 
 
CONSIDERANDO que o Sr. Gilvani Francisco dos Santos requereu sua destituição do 
cargo de Tesoureiro do Conselho Administrativo do CPASMI; 

 
O Prefeito Municipal de Inajá, Senhor Cleber Geraldo da Silva, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei,  
 

D=E=C=R=E=T=A: 
 
 
   Art. 1.º - Fica nomeado para substituir o membro titular, a partir 
desta data, o membro suplente Sr. Álvaro Cezar de Assis para compor o Conselho 
Administrativo da Caixa de Previdência e Assistência Social do Município de Inajá  
CPASMI, no cargo de Tesoureiro.  
 
   Art. 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 
   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ, 
   EM 15 DE MARÇO DE 2018. 
 
 
 

Cleber Geraldo da Silva 
- PREFEITO MUNICIPAL - 

DECRETO N.º 018/2018 
 

Súmula: Nomeia Membros para Comissão 
municipal de Avaliação Técnica e dá outras 
providências. 

 
O Sr. André Luís Bovo, Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei,  
 

DECRETA 
 

Art. 1º - Ficam nomeados os membros da Comissão Municipal de Avaliação 
Técnica, referente ao Processo de Licitação n.º 26/2018 - Pregão Presencial n.º 
16/2018  Aquisição de Uniformes destinados a servidores da Secretaria Municipal 
de Saúde, para emissão de parecer nos termos do Projeto Básico do Edital, sob a 
Presidência do primeiro designado: 

 
I  Eliane Suzi de Alemar  Enfermeira; 
II  Izolete Piccinin Biliato  Enfermeira; 
III  Liete Colombari Vieira  Técnica de Vigilância em Saúde. 

   
Art. 2º - Os membros da Comissão poderão atuar em conjunto ou 

separadamente. 
 
Art. 3º - Os trabalhos de que trata este Decreto serão prestados sem ônus aos 

cofres municipais, porém considerados de relevância pública. 
 
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 
 
Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 16 dias do mês de março de 2018. 

 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

  
PORTARIA N.º 055/2018 

 
O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, no uso das atribuições que 

lhes são conferidas por Lei, 
RESOLVE 

 
CONCEDER, ao funcionário abaixo relacionado, FÉRIAS 

REGULAMENTARES, de conformidade ao art. 106, da Lei Municipal nº 38/90. 
 

 
FUNCIONÁRIO 

 
CARGO 

 
PERÍODO 
AQUISITIVO 

 
PERÍODO DE 
FÉRIAS 

 
Aline Castro de Oliveira 

 
Telefonista 

 
04/03/2017 a 
03/03/2018 

 
19/03/2018 a 
17/04/2018  

       
           Registre-se e Publique-se.                         
                  
             PAÇO MUNICIPAL DR. RAUL MARTINS, em 14 de março de 2018. 

 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

 
 
 
 

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2018- PMO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 15/2018 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR avisa aos eventuais interessados 
que até as 09:00 horas do dia 12/04/2018 em seu Departamento de Licitação, sito à 
Rua Bela Vista, nº 1.014, estará recebendo os envelopes relativos ao CHAMADA 
PÚBLICA Nº 01/2018- PMO - DISPENSA DE LICITAÇÃO 15/2018, que tem por objeto o 
seguinte: 
 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, 
DESTINADOS À MERENDA ESCOLAR DA REDE BÁSICA DE ENSINO DESTE 

MUNICÍPIO. 
Os envelopes de habilitação serão abertos às 09:00 horas do mesmo 

dia acima mencionado, quando então haverá o competente julgamento.  
Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser obtidas junto à 

Comissão Permanente de Licitação, no horário normal de expediente, devendo ser 
realizada diretamente no Setor de Licitações desta Prefeitura Municipal ou pelo site 
www.ourizona.pr.gov.br. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone 
(44) 3278-1591. 

 
Ourizona/PR, 14 de março de 2018. 

 
MARCIA SCHINAIDER 

Presidente da CPL 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 37/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2018- PMO 

 
 

     Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

                 Contratada:  AUTO POSTO POPULAR II LTDA. 
  

                 Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE 
COMBUSTIVEIS (GASOLINA, ETANOL E DIESEL) PARA USO EXCLUSIVO DOS VEÍCULOS DA 
FROTA MUNICIPAL. 
 

Duração: 12 MESES. 

                  Valor: R$ 324.260,00 (trezentos e vinte e quatro mil, duzentos e sessenta reais). 
 

Data da Assinatura: 16 de março de 2018. 

 

Ourizona-PR, 16 de março de 2018. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
  

EXTRATO DE CONTRATO Nº 36/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2018- PMO 

 
     Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

                 Contratada:  PIRILAMPO COMERCIO DE OXIGÊNIO LTDA. 
  

                 Objeto: AQUISIÇÃO DE GAS MEDICINAL OXIGENIO PARA O 
HOSPITAL MUNICIPAL. 
 

Duração: 12 MESES. 

                  Valor: R$ 41.904,00 (quarenta e um mil, novecentos e quatro reais). 
 

Data da Assinatura: 16 de março de 2018. 

 

Ourizona-PR, 16 de março de 2018. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 35/2018 

DISPENSA 16/2018- PMO 
 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada:  LUIZ CARLOS LEMES – MEI. 
  

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ENCADERNAÇÃO DOS LIVROS DE 
MOVIMENTOS CONTÁBEIS PARA A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO. 
Duração: 31/12/2018. 

Valor: R$ 5.546,00 (cinco mil, quinhentos e quarenta e seis reais). 

Data da Assinatura: 16 de março de 2018. 

 

Ourizona-PR, 16 de março de 2018. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

MARCIA SCHINAIDER

Ourizona-PR, 16 de março de 2018

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

Ourizona-PR, 16 de março de 2018

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

Ourizona-PR, 16 de março de 2018

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  28/2018 - PR

51/2018
52/2018

02/03/2018

Folha:  1/2

       O(a)  Prefeito Municipal,  MANOEL RODRIGO AMADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

52/2018
28/2018-PR
PREGÃO PRESENCIAL
16/03/2018
16/03/2018
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEIS 
(GASOLINA, ETANOL E DIESEL) PARA USO EXCLUSIVO DOS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL 

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.002.3.3.90.30.00.00.00.00 (18),  2.005.3.3.90.30.00.00.00.00 (66),  2.020.3.3.90.30.00.00.00.00 (124),
6.029.3.3.90.30.00.00.00.00 (160),  2.033.3.3.90.30.00.00.00.00 (188),  2.040.3.3.90.30.00.00.00.00 (253),
2.040.3.3.90.30.00.00.00.00 (254),  2.040.3.3.90.30.00.00.00.00 (255),  2.040.3.3.90.30.00.00.00.00 (256),
2.043.3.3.90.30.00.00.00.00 (287),  2.043.3.3.90.30.00.00.00.00 (288),  2.053.3.3.90.30.00.00.00.00 (379),
2.061.3.3.90.30.00.00.00.00 (390),  2.054.3.3.90.30.00.00.00.00 (427),  2.059.3.3.90.30.00.00.00.00 (451),
2.059.3.3.90.30.00.00.00.00 (452),  2.060.3.3.90.30.00.00.00.00 (466),  2.069.3.3.90.30.00.00.00.00 (483)

Lote: 1 - 003564 - AUTO POSTO POPULAR II LTDA 3 0,0000 324.260,00
Total por Fornecedor: 3 324.260,00

Total: 3 324.260,00

Ourizona,   16   de  Março   de   2018. --------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  28/2018 - PR

51/2018
52/2018

02/03/2018

Folha:  1/2

       O(a)  Prefeito Municipal,  MANOEL RODRIGO AMADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

52/2018
28/2018-PR
PREGÃO PRESENCIAL
16/03/2018
16/03/2018
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEIS 
(GASOLINA, ETANOL E DIESEL) PARA USO EXCLUSIVO DOS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL 

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.002.3.3.90.30.00.00.00.00 (18),  2.005.3.3.90.30.00.00.00.00 (66),  2.020.3.3.90.30.00.00.00.00 (124),
6.029.3.3.90.30.00.00.00.00 (160),  2.033.3.3.90.30.00.00.00.00 (188),  2.040.3.3.90.30.00.00.00.00 (253),
2.040.3.3.90.30.00.00.00.00 (254),  2.040.3.3.90.30.00.00.00.00 (255),  2.040.3.3.90.30.00.00.00.00 (256),
2.043.3.3.90.30.00.00.00.00 (287),  2.043.3.3.90.30.00.00.00.00 (288),  2.053.3.3.90.30.00.00.00.00 (379),
2.061.3.3.90.30.00.00.00.00 (390),  2.054.3.3.90.30.00.00.00.00 (427),  2.059.3.3.90.30.00.00.00.00 (451),
2.059.3.3.90.30.00.00.00.00 (452),  2.060.3.3.90.30.00.00.00.00 (466),  2.069.3.3.90.30.00.00.00.00 (483)

Lote: 1 - 003564 - AUTO POSTO POPULAR II LTDA 3 0,0000 324.260,00
Total por Fornecedor: 3 324.260,00

Total: 3 324.260,00

Ourizona,   16   de  Março   de   2018. --------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nr.:  16/2018 - DL

59/2018
59/2018

16/03/2018

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   MANOEL RODRIGO AMADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de
Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

59/2018
16/2018-DL
Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
16/03/2018
16/03/2018
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ENCADERNAÇÃO DOS LIVROS DE MOVIMENTOS 
CONTÁBEIS PARA A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO.

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.015.3.3.90.39.00.00.00.00 (98)

- 002044 - LUIS CARLOS LEMES MEI 1 0,0000 5.546,00

1 5.546,00

Ourizona,   16   de  Março   de   2018. --------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nr.:  16/2018 - DL

59/2018
59/2018

16/03/2018

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   MANOEL RODRIGO AMADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de
Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

59/2018
16/2018-DL
Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
16/03/2018
16/03/2018
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ENCADERNAÇÃO DOS LIVROS DE MOVIMENTOS 
CONTÁBEIS PARA A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO.

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.015.3.3.90.39.00.00.00.00 (98)

- 002044 - LUIS CARLOS LEMES MEI 1 0,0000 5.546,00

1 5.546,00

Ourizona,   16   de  Março   de   2018. --------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  17/2018 - PR

28/2018
27/2018

31/01/2018

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  MANOEL RODRIGO AMADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

27/2018
17/2018-PR
PREGÃO PRESENCIAL
16/03/2018
16/03/2018
AQUISIÇÃO DE GAS MEDICINAL OXIGENIO PARA O HOSPITAL MUNICIPAL.

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.053.3.3.90.30.00.00.00.00 (379)

Lote: 1 - 003832 - PIRILAMPO COMERCIO DE OXIGENIO LTDA 2 0,0000 41.904,00
Total por Fornecedor: 2 41.904,00

Total: 2 41.904,00

Ourizona,   16   de  Março   de   2018. --------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  17/2018 - PR

28/2018
27/2018

31/01/2018

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  MANOEL RODRIGO AMADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

27/2018
17/2018-PR
PREGÃO PRESENCIAL
16/03/2018
16/03/2018
AQUISIÇÃO DE GAS MEDICINAL OXIGENIO PARA O HOSPITAL MUNICIPAL.

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.053.3.3.90.30.00.00.00.00 (379)

Lote: 1 - 003832 - PIRILAMPO COMERCIO DE OXIGENIO LTDA 2 0,0000 41.904,00
Total por Fornecedor: 2 41.904,00

Total: 2 41.904,00

Ourizona,   16   de  Março   de   2018. --------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nr.:  17/2018 - DL

60/2018
60/2018

16/03/2018

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   MANOEL RODRIGO AMADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de
Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

60/2018
17/2018-DL
Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
16/03/2018
16/03/2018
RENOVAÇÃO DE SEGURO DO CARRO SIENA PLACA (BAW 2196) PARA A SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL.

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.020.3.3.90.39.00.00.00.00 (506)

- 000058 - MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A 1 0,0000 2.100,00

1 2.100,00

Ourizona,   16   de  Março   de   2018. --------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nr.:  17/2018 - DL

60/2018
60/2018

16/03/2018

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   MANOEL RODRIGO AMADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de
Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

60/2018
17/2018-DL
Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
16/03/2018
16/03/2018
RENOVAÇÃO DE SEGURO DO CARRO SIENA PLACA (BAW 2196) PARA A SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL.

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.020.3.3.90.39.00.00.00.00 (506)

- 000058 - MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A 1 0,0000 2.100,00

1 2.100,00

Ourizona,   16   de  Março   de   2018. --------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

MUNICÍPIO DE OURIZONA 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2018. 
EXCLUSIVO PARA ME, EPP E EQUIPARADAS 

 
O MUNICÍPIO de OURIZONA, torna público que às 08:30 horas do dia 
05/04/2018, na Sala de Licitações, realizará licitação na modalidade Pregão 
Presencial, do tipo menor preço,  de acordo com as especificações do edital, 
para aquisição de:  

OBJETO QUANTI-
DADE 

VALOR 
TOTAL R$ 

PRAZO 
(DIAS) 

COMPUTADOR 
COMPLETO  

IMPRESSORA 
MULTIFUNCIONAL 

 
17 
 

01 

 
 
 

43.340,00 

 
 
 

30 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser solicitados junto ao Pregoeiro Marcia Schinaider, Paraná, Brasil - 
Telefone: (044) 3278 - 1591 - E-mail licitacao@ourizona.pr.gov.br. A Pasta  
Técnica,  com  o  inteiro  teor  do  Edital  e  seus respectivos modelos, adendos 
e anexos, poderá ser examinada no seguinte endereço Rua Bela Vista, 1014, 
das 08:00 às 16:30 horas. 

 
Ourizona, 15 de março de 2018. 

 
Marcia Schinaider 

 

 

Marcia Schinaider

.00.00.00.00 (255),  2.040.3.3.90.30.00.00.00.00 (256),

.00.00.00.00 (288),  2.053.3.3.90.30.00.00.00.00 (379),

.00.00.00.00 (427),  2.059.3.3.90.30.00.00.00.00 (451),

.00.00.00.00 (466),  2.069.3.3.90.30.00.00.00.00 (483)

--------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

DISPENSA DE LICITAÇÃO

--------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

PREGÃO PRESENCIAL

orrespondente(s).

--------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

DISPENSA DE LICITAÇÃO

orrespondente(s).

--------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

1 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

ESPÉCIE: Contrato nº 010/2018 – MF. 
REF.: PREGÃO Nº. 05/2018 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: BELLA DECOR DECORAÇÕES LTDA 
OBJETO: Aquisição de cortinas para vários departamentos desta municipalidade. 
VALOR: R$ 27.180,20 (vinte e sete mil, cento e oitenta reais e vinte centavos) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 16/03/2018 à 16/03/2019. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 16/03/2018. 
 

______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

1 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 21/2018 – MF. 
REF.: PREGÃO Nº. 12/2018 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: A.G.S. COMERCIAL - EIRELI 
OBJETO: Aquisição de equipamentos musicais para esta municipalidade. 
VALOR: R$ 3.520,00 (três mil, quinhentos e vinte reais) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 16/03/2018 à 16/03/2019. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 16/03/2018. 
 

______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

1 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2018 

Processo nº 37/2018 
 

O Pregoeiro do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe confere a Portaria nº 
01/2018, de 05/01/2018, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará 
realizar no dia 29 de março de 2018 às 09:00 horas no endereço, Rua Presidente Getúlio 
Vargas, 177, Floraí-Pr., a reunião de recebimento e abertura das documentações e propostas, 
conforme especificado no Edital de Licitação nº 18/2018 na modalidade Pregão Presencial. 
Prazo máximo para protocolar os envelopes: 29/03/2018 até as 08:30 horas. 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supracitado. 
 

Objeto da Licitação: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E PEÇAS 
PARA REPOSIÇÃO PARA O MUNICÍPIO DE FLORAÍ. 

 
Floraí, 16 de março de 2018. 

 
__________________________ 
Ronaldo José Ferreira de Souza 

Pregoeiro 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
SÚMULA: VACÂNCIA DE CARGO PÚBLICO. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORAÍ, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI, 
 

D E C R E T A: 
 

Art.1º - Em virtude da Aposentadoria por Tempo de Contribuição do Servidor Público 
Municipal: MANOEL JOSÉ DOS SANTOS,  torna vago o cargo de provimento 
Efetivo de Motorista categoria “D”, embasado no artigo 52, inciso VII, da Lei 
Municipal nº 896/2001, de 11 de Abril de 2001. 

 
Art.2º - A Aposentadoria acima citada, foi concedida, conforme benefício requerido sob Nº 

183.664.661-2, junto ao Instituto Nacional de Seguro Social – RGPS, agência de 
Maringá – Paraná. 

  
Art. 3º - Este decreto entra em vigor nesta data, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 14 dias do mês 
de março de dois mil e dezoito. 
 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
Prefeito Municipal 

 
 

ROSELI APª. LEITE MOLINA 
Deptº. de Pessoal 

 

1 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 22/2018 – MF. 
REF.: PREGÃO Nº. 12/2018 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: JOABE MARTINSON ME 
OBJETO: Aquisição de equipamentos musicais para esta municipalidade. 
VALOR: R$ 9.360,00 (nove mil, trezentos e sessenta reais) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 16/03/2018 à 16/03/2019. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 16/03/2018. 

 
______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

__________________________________________________ ____________________
Ronaldo José Ferreira de Souza

Pregoeiro
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REPUBLICAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 09/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2018 

 
O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR, inscrito no CNPJ sob nº 76.282.649/0001-04, 
sediado à Praça Santa Cruz, nº 249, Bairro Centro, São Jorge do Ivaí-PR, neste ato representado 
por seu Excelentíssimo Senhor Prefeito, ANDRÉ LUÍS BOVO, considerando ojulgamento da 
licitação na modalidade de pregão, na forma presencial,RESOLVE registrar os preços da(s) 
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lein. 10.520/02 e Lei n. 8.666/93, e respectivas 
alterações, e em conformidade com as disposições a seguir:  
 
1. DO OBJETO  
 
1.1. A presente ata tem por objeto a formação de registro de preços para formação de 
REGISTRO DE PREÇOS visando eventuaiscontratações de empresas especializada no 
fornecimento e instalação de cortinas e persianas, para atender as necessidades das diversas 
Secretarias Municipais de São Jorge do Ivaí, conforme especificações e quantidades constantes 
no Edital, inclusive seus anexos, notadamente o Anexo I, que veicula o Termo de Referência., 
que é parte integrante da presente ata, assim como as propostas feitas no certame, 
independentemente de transcrição. 
 
2. DOS FORNECEDORES E PREÇOS REGISTRADOS  
 
2.1. O preço registrado unitário e total, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedores e 
as demais condições ofertadas nas propostas são as que seguem:  
 
2.1.1. Consoante o procedimento licitatório que deu origem a presente ata, ficou classificado em 
primeiro lugar: 
 
Fornecedor:ROMA COMERCIO DE CORTINAS – EIRELI – EPP, pessoa jurídica de direito 
privado inscrita no CNPJ sob nº 80.537.392/0001-61, com endereço na Avenida Mauá, nº 2093, 
Bairro Zona 03, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, CEP. 87.050-020 
 
Lote: 1
Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unit. Preço Total 

1 Cortina em Tecido Black 100% Poliéster, 
gramatura 560g por metro linear, veda de 
70 a 80% á claridade. Incluso varão 28mm 
PVC, argola 28mm PVC, gagorrinha de 
nylon, ponteira 28mm revestido PVC e 
confecção e instalação: 440M varão 28mm 
revestido de PVC cor tabaco, 220 pares de 
suporte 28mm PVC, 4.800 argolas 28mm 
PVC, 4.800 ganchinhos de nylon, 300 
ponteiras 28mm PVC. Cor a definir, 
incluindo transporte e mão de obra de 
montagem. 

m2 800 105,00 84.000,00 

 
Lote: 2
Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unit.  Preço Total 

2 Persiana Rolo Screen 70% de PVC e 30% 
Poliéster fator 3% com Sanefa Box 

m2 200 168,57  33.714,00 

3 Persiana Vertical PVC 100% Laminas de 
90mm com trilho anotisado. Cortina de 

m2 200 89,13  17.826,00 

nylon e correntinhas de base de nylon 

 
3. DA VALIDADE DA ATA  
 
3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de 
sua assinatura.  
 
4. DO FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS E SERVIÇOS 
 
4.1. O objeto deverá ser entregue conforme a quantidade necessária ao Município, que procederá 
a requisição do objeto nas quantidades que lhe convier, realizada dentro do prazo de contratação. 
 
4.2. A requisição, feita pela Secretaria competente far-se-á mediante notificação encaminhada ao 
endereço eletrônico (declinadopelo licitante na sua proposta de preços, em conformidade com a 
Cláusula 11.2.3.a. do edital), fax ou qualquer outro meio a critério do Município.  
 
4.3. Após efetuada sua requisição, os serviços deverão ser realizados no prazo máximo de até 40 
(quarenta) dias úteis. 
 
4.4. Os serviços e peças serão recusados nos seguintes casos:  
 
a) quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no presente edital e da 
proposta feita no procedimento licitatório;  
 
b) quando apresentarem qualquer defeito durante a vigência da ata deregistro de preços.  
 
4.5. Os serviços que forem recusados deverão ser substituídos no prazo máximo de 01 (um) dia 
útil, contado da data de notificação apresentada à fornecedora, sem qualquer ônus para o 
Município.  
 
4.6. Se a entrega e/ou a substituição dos serviços não for realizada no prazo estipulado, a 
empresa estará sujeita às sanções previstas na Cláusula 8.1.b da presente ata de registro de 
preços. 
 
4.7. O recebimento dos serviços, mesmo que definitivo, não exclui aresponsabilidade da empresa 
pela qualidade e características dos materiais entregues, cabendo-lhe sanar quaisquer 
irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos, durante todo o prazo de vigência 
da ata.  
 
5. FORMA DE PAGAMENTO  
 
5.1. Os pagamentos serão efetuados na forma de crédito em conta corrente da licitante 
vencedora no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da certificação da nota fiscal 
eletrônica pelo gestor da ata de registro de preços, após o recebimento definitivo dos produtos.  
 
5.2. Para a liberação do pagamento, a futura contratada encaminhará nota fiscal eletrônica, 
acompanhada dasseguintes certidões:  
 

a) prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (dívida ativae contribuições federais); 
b) prova de regularidade relativa ao FGTS (CRF);  
c) prova de regularidade perante o fisco estadual da sede da licitante; 
d) prova de regularidade perante o fisco municipal da sede da licitante; 
e) certidão negativa de débitos trabalhistas.  

 5.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, 
sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 
 
5.4. O MUNICÍPIO fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou exigirá a 
comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
 
5.5. A dotação orçamentária será vinculada no momento da requisição de compra.  
 
6. REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 
6.1. Os preços registrados na presente ata poderão ser alterados em decorrência de eventual 
redução daqueles praticados no mercado, ou de fatoque eleve o custo dos bens registrados. 
 
6.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o fornecedor será convocado para que promova a redução dos 
preços. 
 
6.2.1. Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado docompromisso assumido, 
podendo o MUNICÍPIO convocar os demais fornecedores classificados para, nas mesmas 
condições, oferecer igual oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou 
parte dela. 
 
6.3. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior aos registrados, o fornecedor poderá 
solicitar revisão dos preços, mediante requerimento fundamentado, com apresentação de 
comprovantes e de planilha detalhada do custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir 
as obrigações assumidas, em função da elevação dos custos dos bens, decorrentes de fatos 
supervenientes. 
 
6.3.1. Procedente o pedido, o Município providenciará a alteração do preçoregistrado.  
 
6.3.2. Não sendo acatado o pedido de revisão, o Município poderá:  
 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação dapenalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do 
pedido de fornecimento;  
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  
 
7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
 
7.1. O presente registro de preços poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 
 
a) descumprimento pelo fornecedor das condições da presente ata de registro de preços; 
b) recusa pelo fornecedor a atender convocação para assinar a ata de registro de preços no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  
c) não aceitar o fornecedor ou reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; 
d) se o beneficiário do preço registrado for supervenientemente impedido de licitar ou contratar 
com a Administração Pública ou for declarado inidôneo; e  
e) por razões de interesse público, devidamente justificadas.  
 
7.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso 
fortuito ou de força maior devidamentecomprovados.  
 
8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
8.1. Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta ata estará a empresa 
fornecedora sujeita às seguintes penalidades: 
 
a) advertência;  
 
b) multa:  
1) de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, no caso de não cumprimento do prazo de entrega 
ou substituição do bem recusado, até o limite de 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação; 
2) de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global estimado para a contratação, no caso de 
descumprimento das disposições contidas nesta ata e no edital, ressalvado o disposto no item 
anterior; 
 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
administração pública por prazo de até 02 (dois) anos; e  
 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição por prazo não superior a 05 (cinco) anos, ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir ao Município os valores dos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.  
 
8.2. As eventuais multas aplicadas por força do disposto nos subitens precedentes não terão 
caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portanto, não eximem a empresa 
fornecedora da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a 
acarretar, nem impedem a declaração da rescisão do pacto em apreço. 
 
8.3. Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos a que a 
fornecedora tiver direito, ou cobrados administrativa ou judicialmente  
 
9. DA GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
9.1. A Diretoria de Administração de Material e Patrimônio, na qualidade de gerenciador da Ata de 
Registro de Preços, monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos materiais e avaliará o 
mercado constantemente, podendo rever os preços registrados a qualquer tempo, na forma 
prevista na Cláusula Sexta.  
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, 
objeto desta Ata de Registro de Preços, a administração, através de sua própria equipe ou de 
prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a 
mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 

Parágrafo Único: 
Fica designado o servidor Francisco Carlos Navarro, matrícula nº. 514, portador da CI/RG nº. 
3.025.305-1 e inscrito no CPF/MF nº. 442.121.439-68 para exercer a fiscalização e o 
acompanhamento do objeto desta Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 
58, III e 67 da Lei federal nº. 8.666/93, e de acordo com o estabelecido na Cláusula Nona, item 
9.2 letra “d”, desta Ata. 
 
11. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
11.1. O beneficiário do presente registro de preços assume o compromisso de fornecer os 
produtos objeto desta ata, até as quantidades máximas referidas/estimadas, pelo preço 
registrado, durante o prazo de validade da ATA, em conformidade com o edital do Pregão 
Presencial para Registro de Preços nº 12/2018.  
 
11.2. O fornecedor não poderá subcontratar ou transferir a terceiros os serviços previstos no 
objeto desta ata, salvo expressa autorização do Município.  
 
11.3. Para dirimir questões oriundas do presente contratos fica eleito o Foro da Comarca de 
Mandaguaçu, Estado do Paraná.  
 
E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, para que se produzam os necessários efeitos legais.  
 
São Jorge do Ivaí,14 de março de 2018.  
 
 
_______________________________ 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
André LuisBovo 
Prefeito Municipal 
 
 
__________________________________________ 
ROMA COMERCIO DE CORTINAS  EIRELI - EPP, pessoa jurídica de direito privado inscrita no 
CNPJ sob nº. 80.537.392/0001-61, com endereço na Avenida Mauá nº 2.093, térreo, Bairro Zona 
3, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, CEP nº. 87.050-020, neste ato representado pelo 
seu sócio administrador o Sr. Ronaldo Barela, portador da carteira de identidade RG nº. 818.757 
SSP/PR e inscrito no CPF sob nº 424.099.509-49. 

FUNDO MUNICIPÁL DE SAÚDE  
              SANTO INÁCIO  ESTADO DO PARANÁ  CNPJ 08.549.559/0001-87 

 
 

2º TERMO ADITIVO- PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
CONTRATO N° 012/2017-FMS 

           DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 004/2017-FMS 
 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
CONTRATADA- CALL ECG SERVIÇOS DE TELEMEDICINA S/C LTDA-EPP 
CNPJ Nº04.071.210/0001-21 
CLÁUULA PRIMEIRA  
FICA ACERTADO ENTRE AS PARTES A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 
VIGÊNCIADO PRESENTE CONTRATO ATÉ 06/04/2018, NOS TERMOS DO ARTIGO 
57, DA LEI N º 8666/93,  
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06/04/2018 
FORO DO CONTRATO: COMARCA DE COLORADO  ESTADO DO 
PARANÁ. 
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 07 DE MARÇO DE 2018. 
 
 
 
 

 
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO - CONTRATO N º 032/2017 

PREGÃO PRESENCIAL 015/2017-PMSI 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO  

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA: ROSANA CAROLINE VINHA 03812538997-CNPJ 27.015.853/0001-53. 
BASE LEGAL: ART.57, INCISO IIDA LEI N º 8666/93. 
OBJETO: 2º termo aditivo de prorrogação de prazo do contrato até 12/03/2019, nos termos do art. 
65, § 1°,firmado com a empresa ROSANA CAROLINE VINHA 03812538997-  CNPJ 
27.015.853/0001-53, cujo objeto é a  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TECNICOS ESPECIALIZADOS COMPLEMENTARES( INSTRUTOR DE 
VOLEIBOL), SENDO 40 HORAS SEMANAIS.  
O valor do contratopassa a ser de R$-22.650,00 ( Vinte e dois mil, seiscentos e seiscentos e 
cinquenta reais ), por mais 12 (doze) meses. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Constante do contrato Original ou outra que Venha a substitui-la. 
 
VIGÊNCIA: 12 DE MARÇO DE 2019. 
 
 
SANTO INÁCIO  PR13 DE MARÇO  DE 2018 
 

 
 

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO - CONTRATO N º 013/2015 
PREGÃO PRESENCIAL 006/2015-PMSI 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO  
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA: J.S.PRESTADORA DE SERVIÇOS ARTISTICOS LTDA-ME  
CNPJ 11.470.198.0001-93 
BASE LEGAL: ART.57, INCISO IIDA LEI N º 8666/93. 
OBJETO: 3º termo aditivo de prorrogação de prazo do contrato até 12/03/2019, nos 
termos do art. 65, § 3°,firmado com a empresa J.S.PRESTADORA DE SERVIÇOS 
ARTISTICOS LTDA-ME -  CNPJ 11.470.198.0001-93, cujo objeto é a  Contratação de 
empresa p/ prestação de serviços de inserções de spots e textos de caráter informativo e 
institucional, distribuídas na programação da emissora em dias e horários determinados 
pela administração municipal produção e gravação de spots de caráter institucional, sendo 
50 (cinquenta) inserções e 2:00 hrs (duas) horas de produção e  gravação por mês. O valor 
do contratopassa a ser de R$-16.639,08 ( Dezesseis mil, seiscentos e trinta e nove reais e 
oito centavos  ), por mais 12 (doze) meses. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Constante do contrato Original ou outra que Venha a substitui-la. 
 
VIGÊNCIA: 22 DE FEVEREIRO DE 2019. 
 
 
SANTO INÁCIO  PR23 DE FEVEREIRO  DE 2018 
 
 
JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
                               SANTO INÁCIO  ESTADO DO PARANÁ 

 
          EXTRATO DO CONTRATO Nº 008/2017-FMS 
             PREGÃO PRESENCIAL  Nº 001/2017 
 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado: CALL ECG SERVIÇOS DE TELEMEDICINA LTDA. - EPP 

                             CNPJ Nº 04.071.210/0001-21 
 Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE INTERPRETAÇÃO DE ELETROCARD 
 Valor do Contrato: R$-11.790,00 ( Onze Mil, Setecentos e Noventa Reais )  
  Prazo de Vigência do Contrato : 11/03/2019 
 Foro do Contrato: Colorado  Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 12/03/2018. 

 
HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO 

 LICITAÇÃO MODALIDADE  
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS 

Nº001/2018-FMS 
 

Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação/Adjudicação do presente 
processo Licitatório realizado por esta Municipalidade. 
O Prefeito de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei 8.666/93 e suas alterações, da Lei Orgânica do Município, bem 
como processo licitatório realizado pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria 
002/2017, de 03 de Janeirode 2018, assim resolve: 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
REGISTRO DE PREÇO Nº 001/2018-FMS, e adjudicar o seu objeto PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
INTERPRETAÇÃO DE ELETROCARDIOGRAMA A DISTÂNCIA -TELE - ECG,  as empresas:  

CALL ECG SERVIÇOS DE TELEMEDICINA LTDA. - EPP 
Lote Item Produto/Serviço Unidade Quantidad

e 
Preço Preço total 

1 1 FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE TELE-
ELETROCARDIOGRAMA, INCLUSO 
EQUIPAMENT O QUE REALIZA 
ELETROCARDIOGRAMAS 
COMPUTADORIZADOS, MONITORAÇÃO, 
REGISTRO, ARQUIVAMENTO, E 
TREINAMENTO ESPECÍFICO À RESPEITO 
DO FUNCIONAMENTO DO APARELHO.  

MES 12,00 898,00 10.776,00 

1 2 EXAMES EXCEDENTES   UNID 60,00 16,90 1.014,00 
 
TOTAL 

 
11.790,00 

Declarando como vencedora a Empresa : : CALL ECG SERVIÇOS DE 
TELEMEDICINA LTDA. - EPP, CNPJ 04.071.210/0001-21, no valor total R$-11.790,00 ( 
Onze mil, setecentos e noventa reais ).

Santo Inácio, 12de  Março  de 2018. 
 
 

       JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS  
 

 
 

 

 
           EXTRATO DO CONTRATO Nº 029/2017-PMSI 
PROCESSO DISPENSA Nº 007/2017 
 

 CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 CONTRATADO:EDITORA E DISTRIBUIDORA EXPANSÃO CULTURAL LTDA-

EPP  
CNPJ 45.494.325/0001-06 
 OBJETO DO CONTRATO: AQUISIÇÃO DE COLEÇÃO DE LIVROS 

PEDAGOGICOS, PARA MANUTENÇÃO DO SETOR DE EDUCAÇÃO . 
 VALOR DO CONTRATO: R$-684,00 ( SEISCENTOS E OITENTA E QUATRO 

REAIS )  
 PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:11/05/2018 . 
 FORO DO CONTRATO: COLORADO  ESTADO DO PARANÁ.  
 DATA DE ASSINATURADO CONTRATO: 12/03/2018 

 

MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 007/2018-PMSI 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  015/2018 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

 Expirado o prazo recursal, torna-se pública a ADJUDICAÇÃO do procedimento 
licitatório em epígrafe e a HOMOLOGAÇÃO do objeto, para AQUISIÇÃO DE 
COLEÇÃO DE LIVROS PEDAGOGICOS, PARA MANUTENÇÃO DO SEOTR DE 
EDUCAÇÃO junto a Empresa EDITORA E DISTRIBUIDORA ALMEIDA LTDA 
EPP, CNPJ N°45.494.325/0001-06,  no valor de R$-684,00 (Seiscentos e Oitenta e 
Quatro Reais), para atender a Secretaria Municipal de Educação, ser a proposta mais 
vantajosa para a Administração. 
 
                                        Santo Inácio, 12de março de 2018 

 
 
                                        JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS  
                                                    Prefeito Municipal 
 
 
 
 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SANTO INACIO-ESTADO DO PARANÁ 
 
                       AVISO DE LICITAÇÃO  
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS 
N° 003/2018-FMS 
Objeto :  Aquisição de Combustíveis ( Gasolina e 
Diesel S-10 ). Data 29/03/2018Abertura 9:00 hs. 
Informações complementares e aquisição do Edital, 
poderão ser adquiridas no Setor de Licitações da P M 
Santo Inácio. Fone ( 044 ) 3352.1222 . 
 
Santo Inácio Pr., 16de   Março   de 2.018.  
 
CIRO YUJI KOGA  
Pregoeiro 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
                               SANTO INÁCIO  ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 009/2018-FMS 
 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2018-FMS 
 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
 
CONTRATADA: RENATO GROTTO & CIA LTDA  
                               CNPJ 19.982.699/0001-60 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEISS-500, PARA MANUTENÇÃO DOS 
VEÍCULOS DO DEPTO DE SAÚDE. 
 
VALOR TOTAL R$-64.800,00 ( Sessenta e Quatro Mil e Oitocentos Reais ) . 
 
DURAÇÃO: 11/03/2019. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, TORNA PÚBLICA A ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, NOS TERMOS DO ART. 15, § 2º, DA LEI N º 8666/93, 
CONFORME ABAIXO: 
Lote Item Código 

do 
produto/
serviço 

Descrição do 
produto/serviço 

Unidade de 
medida 

Quantidad
e 

Preço 
unitário 

Preço total 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

1 18195 DIESEL S 500 LTS 20.000,00          3,24 64.800,00 

 
                                           T O T A L  ..........................................................................64.800,00 
 
SANTO INACIO PR.,12   DE  MARÇO     DE 2.018. 

HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO 
 

 LICITAÇÃO MODALIDADE  
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS 

Nº002/2018-FMS 
 

Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação/Adjudicação do presente 
processo Licitatório realizado por esta Municipalidade. 
O Prefeito de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei 8.666/93 e suas alterações, da Lei Orgânica do Município, bem 
como processo licitatório realizado pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria 
002/2017, de 03 de Janeirode 2018, assim resolve: 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 

Lote Item Produto/Serviço Unidade Quantidade Preço Preço total 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
                               SANTO INÁCIO  ESTADO DO PARANÁ 

1 1 DIESEL S 500 LTS 20.000,00 3,24 64.800,00 
 
                T O T A L ........................................................................................................64.800,00 
 

RENATO GROTTO & CIA LTDA

Santo Inácio, 12de  Março  de 2018. 
 
 

       JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS  
Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE FLORAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

www.prefeituradeflorai.com.br 
 

ERRATA DE PUBLICAÇÃO 
 

ERRATA DE PUBLICAÇÃO – AVISO DE LICITAÇÃO 
PUBLICADO NO JORNAL O REGIONAL DE NOVA ESPERANÇA Nº.  2947 
NO DIA 14 DE MARÇO DE 2017, PÁGINA 02 
DEVE SER RATIFICADA, OU SEJA: 
ONDE SE LÊ: PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2018 
LEIA-SE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2018 

Floraí, 16 de março de 2018. 
 

Fausto Eduardo Herradon 
Prefeito Municipal 

 

 

 
Floraí- Pr, 16 de março de 2018 

 
Indicação provisória à seleção de beneficiários para vagas, para o Auxílio Transporte aos 
Estudantes, classificados pela Comissão de Seleção especialmente nomeada para tal 
finalidade, através do Decreto n.º 21/2018, para o exercício de 2018, nos termos da Lei 
Municipal n.º 1296/2013 e suas alterações. 
 

Prefeito Municipal: Fausto Eduardo Herradon 
 

Ronaldo Jose Ferreira de Souza   Janaina Tavares 
 
Amanda Bruschi Catellani    Eliana Ronca Mantovani  
 
Maria Angela Zampieri Gimenez   Andressa Cristina Matera 
 
 Classificação AUXÍLIO TRANSPORTE 2018 CPF 

1 Maria Eduarda de Godoy Bueno CPF:094.519.109-5 
2 Janaína Eugênia Batista CPF:094.605.059-70 
3 Willian Yukio Ono Outi CPF:094.605.369-30      
4 Henrique Sheire Takakura  CPF:053.413.709-38    
5 Mateus Yukio Takakura CPF:064.376.149-78 
6 Millena Ravazio Ribeiro CPF: 120.372.649-09                                              
7 Gabriel Gazolla Barragan CPF: 094.605.159-32 
8 Karina Aparecida Ribeiro CPF:105.000.239-30 
9 Bruna Eduarda Alves CPF:094.499.519-50 

10 Murilo Augusto Bortoluzzi de Toledo CPF:110.103.729-63 
11 Joyce Prates Mancuzo CPF:107.430.809-39 
12 Pedro Henrique Dias Liziero CPF:101.844.109-32 
13 Ana Claudia Oliveira dos Santos CPF:095.670.479-44 
14 Mariana Yoshie Outi Myamoto CPF:094.604.839-84 
15 Rafaela da Silva Santos CPF:094.605.409-61 
16 Taila Barili de Lima CPF:094.605.449-59 
17 Gabriel da Silva Mazuca   CPF:114.206.279-10        
18 Thais Aline dos Santos CPF:094.084.099-57 
19 Débora Caroline Mendes Filipim CPF:112.935.999-99 
20 Ana Claudia Conde  CPF: 074.496.709-09 
21 Izabela Carvalho Oler CPF:094.605.289-10 
22 Vinicius Guilherme Linzmeyer Grott CPF:083.104.889-12 

 
23 Lucas Souza Borban CPF:13.275.457-8 

24 Paulo Henrique de Abreu Rossi CPF:083.512.509-9 
25 Suelen Cristina Cerini CPF:125.236.819-43 
26 Emanuelli Zan Mantovani CPF:072.338.009-01        
27 Marcelo Fernando de Oliveira Martins CPF:059.576.639-74 

 

28 Emily Lima dos Santos  CPF:114.916.619-33 
29 Leda Regina Rodrigues Ruiz CPF: 046.403.409-40 
30 Higor da Silva Gomes CPF:094.605.179-86 
31 Thaisa Caroline Mendes CPF:101.739.809-70 
32 Marcelo do Carmo Queiroz Vendrameto CPF:094.605.039-26 
33 Guilherme Lucas Fernandes CPF:094.267.569-06 
34 Walter Henrique Rodrigues Barragan                 CPF: 109.858.459-7 
35 Lorena Trissoldi Pedroni CPF:082.558.299-70 
36 Taila Maria Carvalho  CPF: 073.115.769-97     
37 Maria Júlia Barraca Canazzaro CPF:073.823.609-89 
38 Slaine da Silva Rosendo CPF:071.515.109-69 
39 Gabrielli Blitz Franzoni CPF:094.605.349-96 
40 Raiane Cristina Fratini de Castro CPF:094.605.589-9 
41 Joyce de Oliveira do Nascimento CPF:084.052.179-08 
42 Heitor Giroto Barragan CPF: 132.807.509-54                   
43 Vinicíus Vasconcelos Herradon de Souza CPF: 101.362.539-03 
44 Gabrieli Mazzoni Pizani CPF:100.251.339-18 
45 Ana Carolina Ganazza Pimentel CPF:082.471.799-62 
46 Bianca Grott Mem CPF:118.378.179-28 
47 Matheus Arioze Viotto CPF:122.455.709-36 
48 Pedro Luiz Rossi CPF: 094.605.579-37 
49 Bianca Razera Fernandes CPF:085.448.539-27 
50 João Vitor Carrilho Genoves CPF: 110.438.779-40 

 

PORTARIA Nº 22/2018 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORAI, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 
R E S O L V E: 

 
Designar a Servidora Pública Municipal: SUELY DE FATIMA FERREIRA, 

ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora, para a partir de 06 de março de 
2018, exercer temporariamente, carga horária de mais 20 horas semanais, nas 
atribuições de docência, junto à Escola Municipal “Elena Maria Pedroni” – Ensino de 1º 
grau,  com seus vencimentos do período extraordinário de acordo com o que estabelece o 
parágrafo 1º do Art. 24 da Lei Municipal nº 1032/2013. 

. 
Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 14 dias do mês 

de março de 2018. 
 

 
FAUSTO EDUARDO HERRADON 

Prefeito Municipal 
 
 
 

ROSELI APª. LEITE MOLINA 
Deptº. de Pessoal 
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REAVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2018 

Processo nº 01/2018 
 

O Pregoeiro do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe confere a 
Portaria nº 01/2018, de 05/01/2018, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar no dia 29 de março de 2018 às 14:00 horas no 
endereço, Rua Presidente Getúlio Vargas, 177, Floraí-Pr., a reunião de recebimento 
e abertura das documentações e propostas, conforme especificado no Edital de 
Licitação nº 13/2018 na modalidade Pregão Presencial. 
Prazo máximo para protocolar os envelopes: 29/03/2018 até as 13:30 horas. 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supracitado. 
 

Objeto da Licitação: Aquisição de material destinado ao atendimento 
odontológico gratuito à população de Floraì. 

 
Floraí, 16 de março de 2018. 

 
___________________________ 
Ronaldo José Ferreira de Souza 

Pregoeiro 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - TERMO DE JULGAMENTO 

CHAMAMENTO PÚBLICO 01/2018 - PROCESSO Nº 17/2018 

OBJETO: Credenciamento de grupos formais ou informais de agricultores familiares para aquisição de gêneros 

alimentícios da agricultura família para a alimentação escolar dos alunos da rede municipal de ensino do 

município de Floraí. 

AGRICULTORES HABILITADOS: 

PROD. CUSTÓDIO VICENTINI CPF: 174.572.469-91 
ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE V. UNITARIO V. TOTAL 

16 Pão caseiro 2.500 KG 8,61 21.525,00 
   TOTAL 21.525,00 

 
PROD. ASSOCIAÇÃO DOS PROFISSIONAIS E PRODUTORES 

RURAIS DE FLORAI E REGIÃO – PROFLORA 
CNPJ: 19.090.486/0001-24 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE V. UNITARIO V. TOTAL 
1 Abobrinha 100 KG 2,59 259,00 
2 Mandioca descascada 800 KG 3,99 3.192,00 
3 Alface (pés) 1.200 UN 2,74 3.288,00 
4 Alho 30 KG 19,93 597,90 
5 Banana caturra 1200 KG 2,59 3.108,00 
6 Banana prata 200 KG 4,09 818,00 
7 Cenoura 200 KG 2,52 504,00 
8 Cebolinha 300 MÇ 1,59 477,00 
9 Chuchu 100 KG 3,79 379,00 

10 Cuca/bolo 300 KG 16,97 5.091,00 
11 Goiaba 500 KG 6,62 3.310,00 
12 Laranja pera 35.000 KG  1,72 60.200,00 
13 Mamão 80 KG 3,02 241,60 
14 Mexerica/mimosa/bergomota 500 KG 5,49 2.745,00 
15 Morango bandeja 200 UN 6,32 1.264,00 
17 Pepino 600 KG 2,96 1.776,00 
18 Polpa de fruta congelada 900 KG 17,96 16.164,00 
19 Repolho 300 KG 2,49 747,00 
20 Salsinha 300 MÇ 1,66 498,00 
21 Suco de laranja 3.000 LT 5,83 17.490,00 
22 Tomate 1.300 KG 6,43 8.359,00 
23 Vagem  100 KG 5,99 599,00 

   TOTAL 131.107,50 
Todos os acimas descritos atendeu todas as especificações do edital 
PRAZO RECURSAL: Fica aberto o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da publicação deste termo, 
nos termos do art. 109 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
DATA DO JULGAMENTO: 15/03/2018 

Floraí, aos 16 dias do mês de março de 2018. 
 

_____________________________ 
Kerlys Andreia Alexandre Barboza 

Presidente da Comissão 

Floraí

_____________________________
Kerlys Andreia Alexandre Barboza

Presidente da Comissão

_____________________________________________________ ____________________
Ronaldo José Ferreira de Souza

Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO EXCLUSIVO P/ Empresas: M.E e E.P.P 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2018. 
REGISTRO DE PREÇO 
 

O Município de Atalaia, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, às 09:00 
horas do dia 29 de março do ano de 2018, na sua sede à Praça José Bento dos Santos nº 2, 
PREGÃO PRESENCIAL, para o registro dos preços, tipo MENOR PREÇO POR ITEM a 
preços fixos e sem reajuste para contratação de empresa do ramo pertinente e regularizada 
perante ao CREA que possua mão de obra capacitada para instalação e manutenção preventiva 
de Ar Condicionado Split, Piso e Teto, Cortina de Ar e afins para a Prefeitura Municipal de 
Atalaia em seus respectivos departamentos. 

Poderão participar desta licitação os interessados deste município devidamente 
CADASTRADOS, inscritos no cadastro desta Administração e os NÃO CADASTRADOS, 
consoante a Lei nº 10.520/2002 e seu regulamento, Lei Complementar nº 123/2006, Lei 
Complementar nº 147/2014 e suas alterações e Lei nº 8.666/1993, com suas alterações 
posteriores 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 
sanção prevista no Inciso III do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 
sanção prevista no Inciso IV do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar na presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais e 
empresas enunciados nos Incisos I, II e III do Artigo 9º da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar empresas em consórcio e os que não se enquadram em MEI, 
ME, E EPP. 

AQUISIÇÃO DO EDITAL E ANEXOS 
 O presente Edital poderá ser examinados no endereço supra mencionado e adquiridos, 
junto à Comissão Permanente de Licitação. 
     Atalaia/PR., 16 de março de 2018. 
 
 
 
FÁBIO F. VILHENA DE PAIVA    CARLOS HENRIQUE FERNANDES 
 Prefeito Municipal           Pregoeiro Oficial 
>> >> Este Processo Licitatório É ""E.X.C.L.U.S.I.V.O "" para as Modalidades de 
EMPRESAS: MEI, ME e EPP "" >>Dos Direitos à Empresas: ME, MEI e EPP: 
##NOTA>> Os Direitos e Obrigações destas empresas {{ ME, MEI e EPP}} em Processos 
Licitatório mesmo que não conste expressamente neste edital, RESPEITARÁ a Lei 
Complementar 123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014. 
##NOTA 2 >> Toda a Documentação de Habilitação e Fiscal "" DEVERÁ"" ser 
Apresentada pela Licitante, mesmo que a ""Situação"" esteja IRREGULAR, sem a 
Apresentação destes a Licitante SERÁ CONSIDERADA ""Inabilitada"" pela Ausência 
de Documentação; 
##NOTA 3 >> Havendo ""Restrição"" na Comprovação da Regularidade Fiscal FICA 
Assegurado prazo de 5 (cinco) dia úteis para a Regularização da Documentação {{ a 
contar da data que a licitante foi declarada Vencedora}}, podendo ser prorrogado por 
igual período, a pedido da Licitante. 

março de 2018.

CARLOS HENRIQUE FERNANDES
     Pregoeiro Oficial

""E.X.C.L.U.S.I.V.O "" para as Modalidades de 
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ANEXO I - 1.3. TABELA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DO GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO - GOA
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GOA II. GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO: ESCRITURÁRIO

CÂMARA MUNICIPAL DE UNIFLOR

NÍVEL

GOP I. GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL: CONTADOR

CÂMARA MUNICIPAL DE UNIFLOR

ANEXO I - 1.2 TABELA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL - GOP
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GOP I. GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL: ADVOGADO 
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MAYCON RODRIGO RODRIGUES DE SOUZA LAIRTON DOMINGOS RISSO PEDRO CARLOS FERREIRA DE MELO
PRESIDENTE 1º SECRETÁRIO 2º SECRETÁRIO

ANEXO I - 1.4. TABELA DE VENCIMENTOS DO CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO GRUPO OCUPACIONAL SEMIPROFISSIONAL - GOSP

ANEXO I - 1.5. TABELA DE VENCIMENTOS DO CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO GRUPO OCUPACIONAL SERVIÇOS GERAIS - GOSG

ANEXO II - 1.1 TABELA DE VENCIMENTOS CARGOS COMISSIONADOS
NÍVEL

CARGO EM COMISSÃO: DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E CONTABILIDADE - ASSESSOR JURÍDICO
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GOSP I. GRUPO OCUPACIONAL SEMI PROFISSIONAL: TÉCNICO EM CONTABILIDADE

CÂMARA MUNICIPAL DE UNIFLOR

CÂMARA MUNICIPAL DE UNIFLOR

MAYCON RODRIGO RODRIGUES DE SOUZA LAIRTON DOMINGOS RISSO
1º SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 001/2018 
 
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNIFLOR  ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, EM ESPECIAL A LEI 
MUNICIPAL Nº 1.136/2018, 
 
RESOLVE: 
 
CONCEDER RECOMPOSIÇÃO DOS VENCIMENTOS AOS SERVIDORES DOS 
CARGOS EFETIVOS E COMISSIONADOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
UNIFLOR  ESTADO DO PARANÁ, À PARTIR DE 1º DE MARÇO DE 2018 E 
DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 
 
Art. 1º) Fica concedido a título de reajuste salarial, aos servidores dos Cargos 

Efetivos e Comissionados do Poder Legislativo Municipal de Uniflor, Estado do Paraná, à partir de 1º 
de março de 2018, o percentual de 2,0669% (dois virgula zero seiscentos e sessenta e nove por 
cento) sobre os seus vencimentos, por força da Lei Municipal Nº 1.136/2018, do Poder Executivo 
Municipal. 

 
Art. 2º) O disposto no Art. 1º, em relação ao percentual concedido, esta de 

conformidade com o mesmo percentual concedido pelo Poder Executivo Municipal à seus servidores, 
relativos aos índices de 2,0669% (dois virgula zero seiscentos e sessenta e nove por cento) 
acumulados do INPC-IBGE entre o período de janeiro a dezembro de 2017. As despesas decorrentes 
da presente Resolução advirão do Orçamento Geral da Câmara Municipal de Uniflor para o Exercício 
de 2018. 

 
Art. 3º) Fica estabelecido que nenhum servidor ocupante de cargo de provimento 

efetivo e comissionado do Poder Legislativo Municipal de Uniflor-PR, não poderão perceber 
vencimentos em desconformidades no que estabelece a Constituição Federal em seu Art. 7º, ou seja, 
menos que R$ 954,00 (novecentos e cinquenta e quatro reais). Salário Mínimo fixado em Lei pelo 
Governo Federal. 

 
Art. 4º) Os vencimentos dos Cargos de Provimento Efetivo e em Comissão do 

quadro de Pessoal do Poder Legislativo de Uniflor ficam fixados de conformidade com os valores 
estabelecidos nas Tabelas de Vencimentos constantes nos Anexos I e II, partes integrantes desta 
Resolução. 

 
Art. 5º) Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

todas as disposições em contrário. 
 

Câmara Municipal de Uniflor - Paraná, 13 de março de 2018. 
 
 
 
MAYCON RODRIGO RODRIGUES DE SOUZA  LAIRTON DOMINGOS RISSO 
PRESIDENTE      1º SECRETÁRIO 
 
 
PEDRO CARLOS FERREIRA DE MELO 
2º SECRETÁRIO 

MAYCON RODRIGO RODRIGUES DE SOUZA

13 de março de 2018.

LAIRTON DOMINGOS RISSO
1º SECRETÁRIO

Exercício:  2018

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL ** Elotech **

19/03/2018
Pág. 1/1

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 904/2018 de 19/03/2018

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 135.000,00 (cento e 
trinta e cinco mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de CRUZEIRO DO SUL, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 270/2017 de 
15/12/2017.

Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. DEPTO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS
06.001.00.000.0000.0.000. DIVISAO SERVICOS UTILIDADE PUBLICA
06.001.15.452.0005.2.022. MANUT. DOS SERVICOS URBANOS

OBRAS E INSTALAÇÕES  135.000,00 647 - 4.4.90.51.00.00 1809

Total Suplementação:  135.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

03.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACAO
03.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO
03.001.04.122.0003.2.007. MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL

OBRAS E INSTALAÇÕES  30.400,00 36 - 4.4.90.51.00.00 01501
05.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO RODOVIARIO MUNICIPAL
05.001.00.000.0000.0.000. TRANSPORTE RODOVIÁRIO
05.001.26.782.0004.2.020. MANUTENCAO DA GARAGEM E OFICINA

OBRAS E INSTALAÇÕES  27.500,00 94 - 4.4.90.51.00.00 01000
06.000.00.000.0000.0.000. DEPTO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS
06.001.00.000.0000.0.000. DIVISAO SERVICOS UTILIDADE PUBLICA
06.001.15.452.0005.2.026. CONSERVACAO DE PARQUES E JARDINS

OBRAS E INSTALAÇÕES  50.100,00 151 - 4.4.90.51.00.00 31751
06.002.00.000.0000.0.000. DIV OBRAS E INFRA-ESTRUTURA URBANA
06.002.17.512.0006.1.020. PAVIMENTACAO, RECAPE ASFALTICO E   CALCAMENTO

OBRAS E INSTALAÇÕES  14.000,00 157 - 4.4.90.51.00.00 01000
09.000.00.000.0000.0.000. DIVISAO DE CULTURA E ESPORTES
09.001.00.000.0000.0.000. DESPORTO AMADOR
09.001.27.812.0012.2.053. MANUTENCAO DO DESPORTO AMADOR
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OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 10.000,00 464 - 3.3.90.39.00.00 31766

11.000.00.000.0000.0.000. AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
11.001.00.000.0000.0.000. DIV DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
11.001.20.608.0014.2.059. APOIO AOS PROGRAMAS DE DIV. AGROPEC

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  3.000,00 485 - 4.4.90.52.00.00 31786

Total Redução:  135.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO SUL  , 
Estado do Paraná, em  19 de março de 2018.

Prefeito

Estado do Paraná, em 16 de março de 2018

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 001/2018 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 001/2018. 
ÓRGÃO SOLICITANTE: SETOR ADMINISTRATIVO. 
 
OBJETO: Contratação de empresa de informática para aquisição de equipamentos (Notebook Acer 
i-5 com 6 GB de memória e HD de 01 Tera tela )  
 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA DE LICITAÇÃO. 
 
CONTRATANTE: CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO 
PARANAPANEMA  CISVAP, COM SEDE NA RUA MARANHÃO, 90, MUNICIPIO DE COLORADO 
ESTADO DO PARANÁ, INCRITO NO CNPJ N.º 86.763.828/0001-17. 
 
CONTRATADO: RCP NET WORKS INFORMATICA E TELECOMUNICAÇÃO LTDA. COM SEDE 
NA AVENIDA PARANA,131  SALA 03  CENTRO -MUNICIPIO DE COLORADO, NO ESTADO DO 
PARANÁ. 
CNPJ: 05.745.961/0001-49. 
 
VALOR: R$ 2.600,00 (DOIS MIL SEISCENTOS REAIS). 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 31/12/2018. 
 
VIGÊNCIA: 13 de Março de 2018 à 31 de Dezembro de 2018. 
 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Forma de pagamento em Seis (06) vezes. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 44.90.52.00.00. 

Colorado - PR, 13 de março de 2018. 
 

FRANCISCO LORIVAL MARATTA 
Presidente do CISVAP 

 
 
 

44.90.52.00.00.
Colorado 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 06/2018 
 

SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS À SERVIDOR DO PODER LEGISLATIVO 
MUNICIPAL. 
 
O SR. MAYCON RODRIGO RODRIGUES DE SOUZA, MUI DIGNO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNIFLOR, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS PELO ART. 40, INCISO XIV, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, ART. 32, INCISO XVI DA 
RESOLUÇÃO Nº 04/2011 (REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNIFLOR); 

 
CONSIDERANDO O INCISO XIX DO ART. 89 DA LEI ORGÂNICA 

MUNICIPAL, ART. 106 E § 7º DO ART. 107 DO ESTATUTO DO SERVIDOR PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE 
UNIFLOR; 

TENDO EM VISTA O QUE LHE FOI REQUERIDO ATRAVÉS DO 
PROTOCOLO Nº 013/2018, DA SECRETARIA GERAL DESTA CÂMARA MUNICIPAL EM DATA DE 02 DE 
MARÇO DE 2018. 

DECRETA: 
 
Artigo 1º - CONCEDER ao servidor MILTON RODRIGUES DE SOUZA 

JUNIOR, portador do CPF 045.846.819-37, e da C.I. - R.G. sob nº 7.526.089-0 PR, exercendo o cargo de 
CONTADOR, lotado no quadro de servidores efetivos deste Poder Legislativo Municipal, vinte (20) dias de 
férias consecutivos, relativos ao período aquisitivo de 25 de janeiro de 2016 a 24 de janeiro de 2017, a partir do 
dia 04 de abril de 2018, devendo o servidor voltar às suas atividades normais no dia 24 de abril de 2018.  

 
Artigo 2º - DETERMINAR o empenho e pagamento da importância 

equivalente a 1/3 (um terço) da remuneração de 20 (vinte) dias do gozo das férias e abono pecuniário de 10 
(dez) dias, a ser percebido no mês de abril, a título de gratificação, de acordo com o Requerido e em 
conformidade com o que rege a Lei Orgânica Municipal e a Lei Municipal nº 1001 de 12 de dezembro de 2011  
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Uniflor. 

 
Artigo 3º - Durante o gozo de suas férias, o Servidor desde já compromete-

se a se apresentar para trabalho em expediente nos dias em que o mesmo for solicitado pela Mesa Diretora, 
para dar Pareceres e esclarecimentos sobre os projetos em pauta, participar de sessões ordinárias e 
extraordinárias caso necessário, entre outros, isentando a Câmara Municipal de pagamentos extras. 

 
Artigo 4º - Este Decreto entra vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 
Câmara Municipal de Uniflor - Paraná, 05 de março de 2018. 

 
 

MAYCON RODRIGO RODRIGUES DE SOUZA 
PRESIDENTE 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 07/2018 
 

SÚMULA: ATUALIZA OS VALORES DAS DIÁRIAS DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS, SECRETÁRIOS, ASSESSORES E AGENTES POLÍTICOS 
DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, EM (2,0669%) DOIS VÍRGULA 
ZERO SEISCENTOS E SESSENTA E NOVE POR CENTO, CONFORME 
INPC ACUMULADO NO PERÍODO (INFLAÇÃO OFICIAL ACUMULADA 
NO ANO 2017), FONTE IBGE. 
 
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNIFLOR, ESTADO 

DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, EM ESPECIAL AO ARTIGO 3.º - 
PARÁGRAFO ÚNICO DA RESOLUÇÃO Nº 003/2007. 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Os Servidores Públicos, Secretários, Assessores e os Agentes 

Políticos do Poder Legislativo Municipal que, a serviço ou em missão de representatividade, se 
afastar da Sede do Município, em caráter eventual ou transitório, para outro ponto do território 
nacional ou exterior, fará jus a passagens e ou indenização das despesas com a locomoção, e 
diárias destinadas a indenizar as parcelas de despesas extraordinárias com hospedagem, 
alimentação, ligações telefônicas e locomoção urbana e demais despesas pertinentes.                                                                                                                     

§1º A diária será concedida mediante solicitação à Presidência da 
Câmara, por dia de afastamento, sendo devida pela metade quando o deslocamento não exigir 
pernoite fora da sede, ou quando o Poder Legislativo custear, por meio diverso, as despesas 
extraordinárias cobertas por diárias. 

§2º Nos casos em que o deslocamento da sede constituir exigência 
permanente do cargo, o Servidor não fará jus a diárias, podendo o Poder Legislativo Municipal, a 
seu critério, instituir outra forma de contraprestação. 

 
Art. 2º - O Servidor e o agente político que receber diárias e não se 

afastar da sede por qualquer motivo, fica obrigado a restituí-las integralmente, no prazo de (24) 
vinte e quatro horas. 

§1º Na hipótese do Servidor e o Agente Político retornarem à sede em 
prazo menor do que o previsto para o seu afastamento restituirá as diárias recebidas em excesso 
no prazo previsto no caput anterior. 

 §2º O beneficiário da diária, fica obrigado a apresentação do Relatório de 
Viagem, que especifica todas as atividades desenvolvidas durante a sua missão. 

 
Art. 3º - A diária de que trata este Decreto será paga respeitando os 

seguintes valores, conforme atualização; 
 
I  o deslocamento por até cinqüenta (50) quilômetros da sede do 

Município corresponderá à diária equivalente ao montante de R$ 160,00 (cento e sessenta reais). 
II  o deslocamento de cinqüenta e um (51) a duzentos e cinqüenta 

(250) quilômetros da sede do Município, corresponderá a diária equivalente ao montante de R$ 
323,00 (trezentos e vinte e três reais). 

III  o deslocamento de duzentos e cinqüenta e um (251) a setecentos e 
cinqüenta (750) quilômetros da sede do Município, corresponderá a diária equivalente ao 
montante de R$ 405,00 (quatrocentos e cinco reais). 

IV  o deslocamento de setecentos e cinqüenta e um (751) quilômetros 
em diante da sede do Município, corresponderá a diária equivalente ao montante de R$ 570,00 
(quinhentos e setenta reais). 

 
Art. 4º - O beneficiário da diária instituída e atualizada por este Decreto 

ficará dispensado da prestação de contas junto a Diretoria Financeira do Poder Legislativo, 
exceto comprovação de pernoite, e ou passagens, e ou combustível utilizado no veículo Oficial, 
para fins de recebimento da diária integral. 

§1º Caso o beneficiário efetue despesas acima dos valores previstos no 
Artigo 3º e seus respectivos incisos constantes deste Decreto, será de sua plena 
responsabilidade o pagamento da diferença dos gastos realizados acima do estabelecido neste 
Decreto. 

§2º Caso durante a viagem, seja necessário o pagamento de despesas 
imprevisíveis, que venham a superar os valores previstos no artigo 3º deste Decreto, poderá o 
beneficiário pleitear o reembolso de despesas feitas em razão do serviço público. 

 
Art. 5º - Para pagamento da diária instituída por este Decreto, 

necessário previa autorização do Presidente da Câmara Municipal. 
 
Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício da Câmara Municipal de Uniflor, aos 13 dias do mês de março de 2018. 
 
 
MAYCON R. RODRIGUES DE SOUZA  LAIRTON DOMINGOS RISSO 
PRESIDENTE     1º SECRETÁRIO 
 
 
PEDRO C. FERREIRA DE MELO 
2º SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 002/2018 
 
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNIFLOR  ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, EM ESPECIAL A LEI 
MUNICIPAL Nº 1.137/2018, 
 
RESOLVE: 
 
 
CONCEDER RECOMPOSIÇÃO, COMO DETERMINA O INCISO X DO 
ARTIGO 37 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, AOS VEREADORES E AO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, A PARTIR DE 1º DE MARÇO DE 
2018. 
 
Art. 1º) Ficam recompostos monetariamente, a partir de 1º de março do 

corrente ano os subsídios dos Vereadores e do Presidente da Câmara Municipal de Uniflor, 
estado do Paraná, no percentual de 2,0669% (dois vírgula zero seiscentos e sessenta e nove por 
cento), relativos aos índices acumulados do INPC-IBGE entre o período de janeiro a dezembro de 
2017, passando a vigorar com os seguintes valores mensais: 

 
I  Subsidio dos Vereadores: R$ 2.483,28 
II  Subsidio do Presidente da Câmara de Vereadores R$ 3.228,27 
 

Art. 2º) As despesas decorrentes da presente Resolução advirão do 
Orçamento Geral da Câmara Municipal de Uniflor para o Exercício de 2018. 

Art. 3º) O disposto no Art. 1º, esta de conformidade com a Lei Municipal nº 
1.137/2018. 

 
Art. 4º) Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas todas as disposições em contrário. 
 

Câmara Municipal de Uniflor - Paraná, 13 de março de 2018. 
 
 
MAYCON RODRIGO RODRIGUES DE SOUZA  LAIRTON DOMINGOS RISSO 
PRESIDENTE      1º SECRETÁRIO 
 
 
PEDRO CARLOS FERREIRA DE MELO 
2º SECRETÁRIO 
 

Edifício da Câmara Municipal de Uniflor, aos 

MAYCON R RODRIGUES DE SOUZA

Câmara Municipal de Uniflor - Paraná, 

MAYCON RODRIGO RODRIGUES DE SOUZA

Câmara Municipal de Uniflor - Paraná, 13 de março de 2018

MAYCON RODRIGO RODRIGUES DE SOUZA

dias do mês de março de 201

LAIRTON DOMINGOS RISSO
1º SECRETÁRIO

13 de março de 2018.

LAIRTON DOMINGOS RISSO
1º SECRETÁRIO

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2018 – CMU 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02/2018 – CMU 
 

Ratifico por este termo a DISPENSA DE LICITAÇÃO que tem como objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM ADMINISTRAÇÃO, SUPORTE E HOSPEDAGEM DE SITIO 
ELETRÔNICO ESPECÍFICO PARA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, COM FERRAMENTA DE 
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E LEI DE ACESSO A INFORMAÇÃO, DE ACORDO COM OS 
MÓDULOS EXIGIDOS NO RELATÓRIO DE AUDITORIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
PARANÁ E DEMAIS LEGISLAÇÃO SOBRE A MATÉRIA, em favor da empresa: INGÁ PÚBLICA 

SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA, no Valor Total de R$ 5.160,00 (cinco mil cento e sessenta 

reais), com base no Art. 24, Inciso II, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, de 

acordo com o Parecer Jurídico, exigência do Art. 38, Inciso VI do mesmo Diploma Legal, 

juntamente com os elementos que instruem o Processo Administrativo Nº 02/2018 – CMU. 

 

Câmara Municipal de Uniflor, 14 de março de 2018. 

 

MAYCON RODRIGO RODRIGUES DE SOUZA 
PRESIDENTE 

 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 02/2018 CMU – DISPENSA DE LICITAÇÃO 

14 DE MARÇO DE 2018 

 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE UNIFLOR 

CONTRATADA: INGÁ PÚBLICA SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA 

CNPJ:  10.540.117/0001-11 

ENDEREÇO: AV. CERRO AZUL, 864-A, SALA 04 – ZONA 02 

CEP 87010-000 – MARINGÁ - PARANÁ 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ADMINISTRAÇÃO, SUPORTE 

E HOSPEDAGEM DE SITIO ELETRÔNICO ESPECÍFICO PARA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 

COM FERRAMENTA DE PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E LEI DE ACESSO A INFORMAÇÃO, 

DE ACORDO COM OS MÓDULOS EXIGIDOS NO RELATÓRIO DE AUDITORIA DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO PARANÁ E DEMAIS LEGISLAÇÃO SOBRE A MATÉRIA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO: 02/2018 – CMU 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 02/2018 – CMU 

DATA ASSINATURA CONTRATO: 14/03/2018 

VALOR TOTAL: R$ 5.160,00 (cinco mil cento e sessenta reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – 

PESSOA LURÍDICA 

3.3.90.39.57.00 – SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS. 

VIGÊNCIA: 12 MESES 

FORO: COMARCA DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO PARANÁ. 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
CONTRATANTE 

 
INGÁ PÚBLICA SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA 

CONTRATADA                                                                                                           

Câmara Municipal de Uniflor, 14 de março de 2018.

MAYCON RODRIGO RODRIGUES DE SOUZA

 
T E R M O  D E  D I S P E N S A  D E  L I C I T A Ç Ã O  10 / 2018 

Exercício: 2018 

MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA 
Estado do Paraná 

DATA: 05/03/2018       PROTOCOLO: 16 / 2018 PROCESSO: 16 
CONTRATANTE 

MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA 
CONTRATADO(A) 

Fornecedor: COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO PARANA - CELEPAR 

Endereço: MATEUS LEME, 1561 
Bairro: BOM RETIRO   Cidade: Curitiba - PR CEP: 80.520-174 

CNPJ: 76.545.011/0001-19  Insc. Estadual: 10113495-40 

Telefone:  
OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO, GESTÃO DE SITES DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL - SOLUÇÕES DE COMUNICAÇÃO MULTIMIDIA E SOLUÇÃO CORPORATIVA DE 
COMUNICAÇÃO. 

JUSTIFICATIVA 
Diante da solicitação da Chefia de Gabinete, onde solicita abertura de procedimento para contratação de serviços de tecnologia da 
informação e comunicação, gestão de sites junto a Celepar, diante da proposta apresentada pela Celepar, diante da Celepar ser uma 
empresa de Sociedade de Economia Mista, este Setor de Licitações vem através desta abrir procedimento licitatório na modalidade 
DISPENSA, uma vez que a escolha da modalidade atende aos dispositivos legais conforme inciso VIII do Art. 24 da Lei 8.666/93. 

Programática Fonte Descrição 
DESPESA 

0300204122000320363390390000 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ITEM(S) 

Qtde. Unidade Descrição Item Orde Lot V. Unitário V. Total 
 1   1   21497   36.00 SERVIÇOS DE SOLUÇÃO DE COMUNICAÇÃO MULTIMIDIA  500.0000  18,000.00 UN 

 1   2   21498   24.00 SERVIÇOS DE SOLUÇÃO CORPORATIVA DE 
COMUNICAÇÃO 

 87.2000  2,092.80 UN 

Total:  20,092.80 

Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico. 
EMBASAMENTO LEGAL 

Lucimar de Souza Morais 
Prefeita Municipal 
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8666/93 de 21 de junho de 1993, conforme parecer jur

Lucimar de Souza Morais
Prefeit Municipal


